
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 517/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 
 
001P - Protocolo: S/N - Interessado: CEECA – Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura.  

Setor : 
CEECA 

 

      E    EMENTA:  Plano de Trabalho do exercício de 2019 

 
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: Por encaminhar o plano para os conselheiros para que apresentem as sugestões até o 

dia 27/03/2019. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 518/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 
 
002P - Protocolo: S/N - Interessado: CEECA – Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura. 

Setor : 
CEECA 

 

      E    EMENTA:  Delegação de competência para liberação dos processos de registro no E-
Crea. 
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 519/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 

 

005P - CI 027/2019 – DAT Interessado: Plenário  

Setor : 
PLENÁRIO  

 

      E    EMENTA:  Considerando o Ofício Circular n. 015/2019-Confea protocolizado neste 

Conselho sob o n. 1474676 em 28/2/2019, que aprova as recomendações aos 

Creas para realização dos Congressos Estaduais de Profissionais CEP’s, para 

tanto, solicitamos a indicação das Câmaras Especializada de um Conselheiro 

Titular e Suplente representantes da Entidades de Classe e da Instituições de 

Ensino para Constituição da Comissão Organizadora do 9º Congresso Estadual 

de Profissionais – CEP’s.    
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: Por indicar os Engenheiros Civis Ahmad Hassan Gebara, e Rafael Araujo Bianchi pela 

Entidade de classe e Engenheiro Civil Ganem Jean Tebcharani e Engenheiro Sanitária e Ambiental Anderson 

Secco dos Santos pela Instituição de Ensino. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019  

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 520/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 

 

010P - Protocolo: 1474623 e 1474712 - Interessado: Engenheiro Civil Hugo Valessi 

Zavatin dos Santos.  

Setor : 
PLENÁRIO  

 

      E    EMENTA:  Eu, Hugo Valessi Zavatin dos Santos, inscrito sob o CPF: 027.140.341-10 e de 

registro do CREA-MS de número 62706, venho por meio deste solicitar se 

como engenheiro civil gozo da atribuição de desenvolver plano de rigging 

(projeto com croquis e memorial descritivo para içamento de cargas com o 

uso de guindastes), ou se, caso necessário, que tipo de curso seja suficiente 

para certificação para esta atuação. Estou dependendo desta resposta oficial 

por meio do órgão competente para aceitar uma proposta de uma empresa 

do ramo, preciso saber se o curso que estou prestes a me matricular é válido, 

curso cujo certificado é apenas de qualificação. 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: Por informar que os profissionais da modalidade Engenharia Civil possuem atribuições 

para desenvolver atividades referente a plano de rigging (projeto com croquis e memorial descritivo para 

içamento de cargas com uso de guindaste). Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RUBENS DI DIO, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. Votou 

contrariamente o conselheiro ANDERSON SECCO DOS SANTOS. Absteve-se de votar RAFAEL ARAUJO 

BIANCHI. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande,15/3/2019  

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 521/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 

 

012P - Protocolo: 1474463 - Interessado: Plenário  

Setor : 
PLENÁRIO  

 

      E    EMENTA:  Mensagem Eletrônica 07/2019- CME - A Comissão do Mérito do Confea 

convida os regionais a participar com suas indicações às honrarias de Láurea 

do Mérito de 2019, e reitera o teor da mensagem Eletrônica nº 47/2018-SIS 

de 21 de dezembro de 2018, que deu conhecimento da decisão PL 1947/2018, 

a qual reenviamos em anexo. Aproveitamos a oportunidade para encaminhar, 

ainda os formulários anexos da resolução nº 1.085, de 2018, em formato 

editável, que são parte da documentação exigida pelo art. 11 da citada 

resolução. 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: “Por indicar para a Medalha do Mérito: Engenheiro Civil Paulo Cesar dos Santos 

Figueiredo; Livro do Mérito: Engenheiro Civil Hernesto Vargas Baptista e para Menção Honrosa: Centro 

Universitário da Grande Dourados – Unigran.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019  

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 522/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 

 

013P - Protocolo: 1474497 - Interessado: Plenário  

Setor : 
PLENÁRIO  

 

      E    EMENTA:  Mensagem Eletrônica 004/2019- GCI – Encaminha para manifestação o 

Anteprojeto de Resolução nº 01/2019 que “Estabelece que as obras e os 

serviços no âmbito da engenharia e da Agronomia são classificados como 

serviços técnicos especializados.” 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: Deliberou por manifestar-se diretamente no link. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 523/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 
 
017P - Protocolo: 1474658 - Interessado: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 
Mato Groso do Sul – CAU.  

Setor : 
PLENÁRIO  

 

      E    EMENTA:  Ofício n. 696/2018-2020-PROJUR/CAU/MS – Respaldado no bom relacionamento e nos entendimentos 
harmônicos que imperam entre os Conselhos de Fiscalização Profissional que ora presidimos, venho lhe 
apresentar uma situação que nos foi transmitida por profissionais arquitetos e urbanistas, a respeito de uma 
exigência feita pelo CREA/MS a empresas registradas nesse Conselho, envolvendo registros de atestados de 
obras firmados por arquitetos e urbanistas. Os profissionais relataram que o CREA/MS, em um procedimento 
de "baixa de ART com Registro de Atestado", através da respectiva Câmara Especializada, DETERMINOU que 
para análise da solicitação a empresa deveria "SUBSTITUIR O ATESTADO APRESENTADO PARA 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO N. 1025/2009 DO CONFEA. Q referido 
dispositivo disciplina que: "Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem 
como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissionais que 
possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. No caso em que a 
contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo 
técnico." Ocorre que a referida Resolução do CONFEA foi aprovada em 2009, quando os arquitetos e 
urbanistas eram fiscalizados pelo sistema Confea/Crea. Na ocasião, os atestados fornecidos pelos arquitetos 
e urbanistas, por estarem registrados no CREA, eram aceitos normalmente para comprovação da execução 
de obra ou prestação de serviços. A partir da publicação da Lei 12.378/2010, os arquitetos e urbanistas 
passaram a ser fiscalizados pelo CAU, MAS CONTINUAM A TER AS MESMAS ATRIBUIÇÕES QUE POSSUIAM. 
Portanto, deixar de reconhecer os atestados de execução de obra fornecidos por arquitetos e urbanistas, 
configura constrangimento ilegal e infração a princípios constitucionais, que não se coadunam com uma 
autarquia federal. Esperamos que Vossa Senhoria solucione esse equívoco com a urgência devida, uma vez 
que direitos ao livre exercício profissional, por pessoa devidamente habilitada, estão sendo usurpados por 
esse Conselho e, dentro de nossas prerrogativas legais devemos agir de forma mais abrangente possível em 
defesa da profissão da arquitetura e urbanismo. Confiantes em que Vossa Senhoria irá solucionar esse 
constrangimento ilegal, de forma rápida e eficiente, ficamos no aguardo de sua resposta 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do expediente acima, 

DECIDIU como segue: Deliberou por manifestar-se em Plenário. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 524/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  

 

Interessado: Camila Carneiro Pinheiro  

Protocolo: F2018/136914-6  

 

Setor : 
DAR  

 

      E    EMENTA:  Solicita revisão de atribuição. 
 

 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Diante do exposto, e atendido as exigências legais, manifestamos pelo deferimento da solicitação 

da interessada para extensão de atribuição profissional especifica para execução de atividades de projeto e 

execução de pontes de madeira e concreto. Deliberamos ainda por determinar ao DAR – Departamento de 

Atendimento e Registro que a extensão as atividades requeridas devem constar na Certidão de Registro de 

Pessoa Física da profissional interessada.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 525/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 1474087  
Interessado: Engenheiro Civil Robson Shirado  
 

Setor : 
DAR  

 

      E    EMENTA:  Encaminha o requerimento protocolado sob o n. 1474087 em nome da 
Secretaria de Estado de Educação, em resposta ao Of. N. 003/2019 – DAR – 
ART, para análise e parecer quanto á NULIDADE da ART n. 1320170123209 do 
Engenheiro Civil Robson Shirado (segue o referido ofício, n. 004/2019 – DAR 
– ART e seus anexos). 
 
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) NILTON MARIN RODRIGUES, com o seguinte 

teor: “Diante do exposto e atendido as exigências legais, manifestamos pelo conhecimento da defesa do 

interessado mantendo a nulidade da ART nº 1320170123209 e arquivamento do processo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 526/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 2018/127642-3 
Interessado: Engenheiro Sanitarista e Ambiental Lucas Meneghetti Carromeu 
 

Setor : 
DAR  

 

      E    EMENTA:  Solicita revisão de atribuição no que concerne as atividades de conclusão do 
curso de Pós Graduação em Georreferenciamento de Imóveis Urbanas e 
Rurais, com carga horário de 410 horas. Salienta que o referido pedido foi 
embasado nas Decisões Plenárias PL – 0506/2012 – 0454/2014 do CONFEA 

 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, com o 

seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que o requerente cumpriu todas as exigências estabelecidas 

na PL 2087/2004, somos de parecer favorável a conceder habilitação para assumir responsabilidade técnica 

pela execução de serviços de georreferenciamento de imóveis rurais, em atendimento ao disposto na Lei 

10.267/2001 para fins de inclusão no CNIR, não incluindo imóveis urbanos.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 527/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 2018/130262-9 
Interessado: Engenheiro Sanitarista e Ambiental Ivan Paschoaletto Kojima 
 

Setor : 
DAR  

 

      E    EMENTA:  Solicita atribuição para o desempenho das atividades de geoprocessamento 
e georreferenciamento. 
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, com o 

seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que o requerente cumpriu todas as exigências estabelecidas 

na PL 2087/2004, somos de parecer favorável a conceder habilitação para assumir responsabilidade a 

conceder habilitação técnica pela execução de serviços de georreferenciamento de imóveis rurais, em 

atendimento ao disposto na Lei 10.267/2001, para fins de inclusão no CNIR, não incluindo imóveis urbanos.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 528/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 1442259 
Processo: 159. 672/2016 
Denunciante: José André Nunci 
Denunciado: C. J. C.  
 

Setor : 
DAR/AIP  

 

      E    EMENTA:  Denúncia  
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCON DE ANDRADE PIZZATO, com o seguinte 

teor: “Considerando todo o exposto acima, sou de parecer favorável de que o profissional receba advertência 

reservada por este Conselho.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 529/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 759393  
Processo DEP: 160.976/2018 –  
Denunciante: Caio Augusto Cesar de Souza 
Denunciado: Engenheiro Civil C. T. D. A.  
 

Setor : 
DAR/AIP  

 

      E    EMENTA:  Possível indicio de infração ao Código de Ética.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia, Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: 

“Diante do acima exposto, após a análise preliminar da denúncia e dos documentos juntados aos autos, 

concluímos pela abertura de processo ético para instrução da denúncia apresentada, face a existência de 

indícios de irregularidade na conduta do profissional com o contratante, em razão da verificação de indícios 

de infração aos princípios éticos da eficácia e do relacionamento profissional, nos termos da Resolução 

1.002/2002 do Confea.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 530/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 956851 
Denunciante: Valdiney Martimiano Fernandes  
Denunciado: Engenheiro Civil J. J. S. S.  
Processo: 158.673/2016  
 

Setor : 
DAR/AIP  

 

      E    EMENTA:  Encaminhamos o processo em epígrafe, que trata de denúncia de infração ao 
Código de Ética, para julgamento no prazo de 90 (noventa) dias, contados a 
partir dos recebimentos dos autos nos termos do artigo 29 Anexo da 
Resolução n. 1004, de 27 de junho de 2003. 
 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia, Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Assim 

sendo, acompanho parecer da douta Comissão de Ética, sugerindo aos pares da CEECA, o arquivamento do 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 531/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
7 - CONSELHEIROS INCUMBIDOS DE ATENDER SOLICITAÇÃO DA CÂMARA.  
 
Protocolo: 1467658 
Interessado: UNIP Universidade Paulista  
Processo: 160718/17 – MS11038  
 

Setor : 
DAR  

 

      E    EMENTA:  Registro de Curso – Estruturas de Concreto e Fundações.     

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia, Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL AURAUJO BIANCHI, com o seguinte 

teor: “Analisando a documentação, manifestamo-nos favoráveis ao Cadastramento do Curso de Pós Graduação 

Lato Sensu em Estruturas de Concreto e Fundações neste conselho desde que em conformidade com o exposto 

pela Comissão de Educação e Atribuição – CEAP e transcrito abaixo: “Salienta-se que a extensão de atribuição 

inicial aos pós graduados do curso SOMENTE deverá ser efetuada após solicitação realizada individualmente 

por cada profissional egresso, passando por análise da Câmara Especializada.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara 
: CEECA/MS nº 532/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
4. 1 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS PARA PROVIDÊNCIAS: 
 
003P  
Protocolo: S/N 
Interessado: CEECA – Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura  
 

Setor : 
CEECA 

 

      E    EMENTA:  Revisão do Manual de Fiscalização da Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura 
 
 

   

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, 

DECIDIU como segue: Por encaminhar o Manual de Fiscalização para todos os conselheiros para que 

apresentem as suas sugestões na próxima reunião da CEECA no dia 12/4/2019. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO 

  Coordenador da CEECA 
  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0533/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/004897-4 

EMHA 

Setor : 
DAT 

 
 

 EMENTA:  Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao 

DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste 

Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0534/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139019-6 

ALPHARD PRESTADORA DE SERVIÇOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao 

DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste 

Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO nas áreas de 

ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO, ENGENHARIA MECÂNICA e ENGENHARIA DE 

AGRONOMIA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0535/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012477-0 

RAINHA CONSTRUTORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao 

DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste 

Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0536/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012737-0 

MS ENERGY ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável as alterações contratuais apresentadas. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0537/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012804-0 

LOPES E LOPES CONSTRUTORA E EMPREITEIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável as alterações contratuais encaminhadas. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0538/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012894-6 

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a alteração contratual. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0539/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/010518-8 

FELIPE AVALOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2016 0011 

070.Trata-se de Reforma e Troca de telhado de uma residência ,para Airton Rodrigues,119. V. Palmira. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0540/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/050444-9 

VANESSA SOARES FACHIN 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a Vistoria e Laudo Técnico de 

Reforma e Demolição de uma sala de 99,00 Metros Quadrados, no Pavimento Térreo de um edifício com parecer 

estrutural. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0541/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/135354-1 

OTAVIO FERREIRA DE MATTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0089 

280.Trata-se de Projeto e Execução de residência de 133,00 Metros Quadrados. Para JEFFERSON MALHEIROS 

DO AMARAL.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0542/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/136554-0 

SIMARA VIANA MINETTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0013 

195.Trata-se de Projetos de :Fundações Profundas em estacas de Concreto Armado "in loco":176,00 metros. 

Adução :7.690,30 metros.Rede de Distribuição 654,40 metros Projeto de Tanques e Reservatórios 150,00 

Metros Cúbicos.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0543/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/136680-5 

WILLIAM RAMIRES TRAUER 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0105 

876.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à Nilson Barce Lima-ME. Para tanto, 

apresenta a documentação constante na Resolução nº336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências 

legais, o nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS ,que 

comunique á empresa que deverá apresentar um novo responsável técnico ,no prazo máximo de dez dias , se 

ainda não o fez. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0544/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/136919-7 

GABRIEL CEZARETTI CAVASSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de 

Plano de Controle Ambiental para licenciamento ambiental do CORUMBAENSE FUTEBOL CLUBE.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0545/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/136968-5 

EDIR SOARES DA CUNHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação, considerando 

que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais 

específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART 

SUPRA, em nome do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0546/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138214-2 

KARINE CARETA DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de várias especificações de serviços ,quantitativos ,fiscalização e acompanhamento técnico em vários 

locais para a BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE.O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas. Informamos que a ART nº 11 521 248,que trata de Desempenho de Cargo ou Função Técnica 

encontra-se apresentada erroneamente não é para sua baixa. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0547/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139357-8 

LORRAINE BARBOSA MENDES BARRETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0102 

241.Trata-se de Execução de 03 furos de Sondagens com total de 37,50 Metros .para reconhecimento do solo. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0548/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139358-6 

Marco Antônio Moreira Neves Pinto 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 

145.Trata-se de Execução de Reforma de Estrutura de Cobertura do Pátio com 99,00 metros quadrado. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0549/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139405-1 

DANILO RODRIGUES RAMOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0098 

575.Trata-se de Projeto de Estrutura em Concreto Armado de Construção de Edifício de 2 Pavimentos com 

135,00 Metros Quadrados. Para JORGE PAVÂO DOS SANTOS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0550/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139486-8 

Maria Gabriela Alves Ferreira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0078 

817.Trata-se de Elaboração de Projeto de áreas Degradas e Alteradas-PRADA.Com 0,10 HA. Localizada à 

margem direita do Rio Aquidauana. DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0551/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139487-6 

Maria Eduarda Alves Ferreira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0078 

584.Trata-se de Elaboração de Projeto de áreas Degradas e Alteradas-PRADA.Com 0,10 HA. Loteamento 

ENOCH. Rua PIAÇU, s/ n. DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0552/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139506-6 

Fábio Mariano de Abreu 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer a baixa da ART nº 13 2018 0055 691.Trata-se de 

EXECUÇÃO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO(30,00 m), NA REDE PÚBLICA E FACHAMENTO DE FOSSA SÉPTICA. 

Para Igreja UNIVERSAL DO REINO DE DEUS.AV.MATO GROSSO,921.CENTRO.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0553/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000060-5 

CALICLES MANICA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0000 

123.Trata-se de Construção de Residência Unifamiliar de 2 pavimentos, com 266,59 Metros Quadrados, na 

Rua Avencas,168.V. Morumbi. Campo Grande/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0554/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000228-4 

NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0099 

861.Trata-se de Elaboração de áreas e instituição de áreas e Instituição de Condomínio Residencial NORVAEZ 

VI,Lote-04,Quadra-14,Com 113,12 METROS QUADRADOS.TRES LAGOAS/MS. Três Lagoas./MS.O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0555/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000229-2 

NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0099 

892.Trata-se de Elaboração de áreas e instituição de áreas e Instituição de Condomínio Residencial 

OLIVEIRA,Lote-20,Quadra-04,Com 76,20 METROS QUADRADOS.TRES LAGOAS/MS. Três Lagoas./MS.O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0556/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000231-4 

NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0097 

213.Trata-se de Elaboração de áreas e instituição de áreas e Instituição de Condomínio Residencial 

EGYDIO,Lote-14,Quadra-50,399,12 METROS QUADRADOS. Loteamento Alvorada. TRES LAGOAS/MS. Três 

Lagoas./MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0557/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000232-2 

NIEGO BARBOSA FARIAS DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2016 0003 

544.Trata-se de Elaboração de áreas e instituição de áreas e Instituição de Condomínio Residencial Azaleia. 

Três Lagoas./MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0558/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000252-7 

MAURIMAX VILALBA LIMA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0086 

333.Trata-se Fiscalização e Supervisão da Pavimentação e Restauração Asfáltica da Intersecção de Acesso à 

LATASA, S.A. pela ROD.BR-150/MS-497,50 Metros Quadrados. de PAVIMENTAÇÃO..O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0559/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000258-6 

MAURIMAX VILALBA LIMA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0115 

743.Trata-se Fiscalização e Supervisão da Pavimentação e Restaurante Asfáltica da Intersecção de Acesso à 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul-UEMS.ROD.MS 306,KM-212.Trata-se de :GALERIA:129,00 

Metros,MEIO-FIO:1.627,00 Metros: SARJETAS:158,00 Metros, VALA: 240,00 Metros, PAVIMENTAÇÃO: 

15.413,28 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0560/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000316-7 

RODRIGO MARTINS FERREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0102 

080.Trata-se de Retificação de Lote Urbano para ANTÔNIO CHAVES DE FREITAS..O nosso parecer é favorável 

mão deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0561/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000322-1 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0110 

122.Trata-se de Troca de Piso cerâmico na Cozinha e Lavanderia,13,00 Metros Quadrados. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0562/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000324-8 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0025 

384.Trata-se de Ampliação de uma Residência ,82,81 Metros Quadrados. Na Rua Antonio Maria 

Coelho,373.Centro I. Bela Vista. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0563/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000326-4 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0087 

946.Trata-se de Desmembramento do Lote 30.Sendo um 10,00 X 30, e outro 20 por 30,00.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0564/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000327-2 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0087 

946.Trata-se de Regularização de uma Residência de 235,88 Metros Quadrados. Na Rua GENERAL 

OSÓRIO,771.CENTRO . BELA VISTA/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0565/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000328-0 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0064 

339.Trata-se de Regularização de uma Residência de 237,10 Metros Quadrados. Na Rua PERY DE ALMEIDA 

MELO, 517.CENTRO . BELA VISTA/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0566/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000329-9 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0060 

237.Trata-se de Construção de obra Residencial de 61,63 Metros Quadrados. Na Rua Marechal Candido 

Mariano,286.Centro III.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0567/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000331-0 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0060 

223.Trata-se de Construção de obra Residencial de 61,63 Metros Quadrados. Na Rua Marechal Candido 

Mariano,286.Centro III.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0568/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000335-3 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0027 

753.Trata-se de Construção de obra Residencial de 60,03 Metros Quadrados. Na Rua Visconde de 

Taunay,633.Centro III.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0569/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000384-1 

FELIPE AVALOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, atendida as exigências legais e após a análise desta 

Especializada manifestamos pela baixa da ART n° 1320180062991 em nome do profissional Engenheiro Civil 

FELIPE AVALOS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0570/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000471-6 

BRUNO BRAZ ANTONIO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2016 0027 

599.Trata-se de Projeto e Execução de um Multiresidêncial de 2 unidades de 57,97 Metros Quadrados, com 

total de 115,94 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Para 

CAZAMAX SOLUÇÕES RESIDENCIAIS LTDA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0571/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000496-1 

LIGIA NEGREIROS DUNCAN PINHEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART 11 756 010.Trata-

se de Reforma -298,00 Metros Quadrados e Ampliação-16,87 Metros Quadrados. Para Christopher P. C. dos 

Santos Pereira, na Rua 15 de Novembro,578,Lote-02,Quadra-19.Centro.Bela Vista. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0572/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000543-7 

RICARDO MORALES TINASSO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 20'8 0095 

899.Trata-se de Projeto e Execução de um Salão 15 X 25, com estrutura metálica, na Rua Cecília Nascimento 

Bambil,287.P.Industrial.Jardim/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0573/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000544-5 

JAQUELINE DOS SANTOS DE ARRUDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Atendida a diligência e após a análise desta Especializada, 

manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 11552102, 11573297, 11574125 e 1320170072363. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0574/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000549-6 

JAQUELINE DOS SANTOS DE ARRUDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 488 

160.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à DOURASER PRESTADORA DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 

do CONFEA.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / 

MS, que comunique á empresa que deverá providenciar um novo responsável técnico, no prazo máximo de dez 

disse ainda não o fez. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0575/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000582-8 

ANDREIA CASTRO DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de várias obras e serviços técnicos executados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas, ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0576/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000591-7 

Hugo Valessi Zavatin dos Santos 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0116 

216.Trata-se de Reforma de 52,00 Metros Quadrados. Na Rua DR Eerneck,120.V Albuquerque. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0577/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000592-5 

MARCOS LEANDRO CRISTOFOLI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 

799.-Múltipla Mensal. Trata-se de INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR,220 UNIDADE.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0578/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000808-8 

BRUNO CESAR DA SILVA COSTA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0095 

057.Trata-se de Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico,5.788,38 Metros Quadrados. Para Evento 

Provisório. .Laudo de Conformidade das Instalações Elétricas em Baixa Tensão e Laudo Técnico de Estruturas 

Metálicas387,36 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0579/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000809-6 

BRUNO CESAR DA SILVA COSTA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0091 

023.Trata-se de Projeto e Execução de obra com 73,22 Metros Quadrados. Na Rua CHILE,Lote-01,Quadra-

08.MAIS PARQUE.TRES LAGOAS/ MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0580/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000890-8 

GILVAN FONSECA DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs nº 11 012 

811W,e Nº 845 861 Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica Junto à EMPRESA DE 

SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL. Para tanto, apresenta a Declaração sob as penas da Lei. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0581/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000910-6 

HENRIQUE CENEDESI PORTILHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 

211.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto á A. M. CONSTRUTORA. Para tanto, apresenta 

a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais ,o 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, para que 

comunique à empresa que deverá providenciar um novo responsável técnico no prazo máximo de dez dias ,se 

ainda não o fez. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0582/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000938-6 

GABRIEL DIAS BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0002 

110.Trata-se de Construção de muro com Bloco estrutural de 4.265,00 Metros Quadrados para Wagner 

Nascimento Leiva na Rua Dionísio Melgarejo,170.Dourados/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0583/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000999-8 

OTAVIO FERREIRA DE MATTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0027 

766.Trata-se de Avaliação de Custos da Construção para Incorporação Imobiliária. Na rua DOM 

AQUINO,229.CENTROO interessado com a Planilha ABNT. Avaliação de custos da Construção para 

Incorporadora. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0584/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001000-7 

OTAVIO FERREIRA DE MATTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0054 

543.Trata-se de Projeto Arquitetônico de uma Residência com 137,94 Metros Quadrados, na Rua Ciríaco 

Toledo,106.B.Dom Bosco. Corumbá/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0585/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001004-0 

João Paulo Morisson Fernandez 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0-111 

408.Trata-se de Fornecimento e colocação de cobertura de Policarbonato e Elevação de muro , Rua 

Brasilândia,975.Tiradentes.Com 4,03 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0586/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001007-4 

CARLOS CESAR PEREIRA LEITE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0070 

543.Trata-se de Georreferenciamento de 61,4119 HA, Na BR 163 -KM 340.Distrito de Prudêncio de Moraes. 

Trata-se de Levantamento topográfico para fins de Desmembramento de imóvel Rural-Georreferenciamento 

61,4119 HA.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Para ARLEI DELAIR PEDÔ. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0587/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001053-8 

FLAVIO SOUZA MARAVIESKI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 364 

219.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função técnica junto à M 3 CONSTRUTORA LTDA. Para tanto, 

apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do Confea. Tendo cumprido as exigências 

legais ,o nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, que 

comunique á empresa para que providencie um novo responsável técnico , no prazo máximo de DEZ dias, se 

ainda não o fez. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0588/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001063-5 

LUCIANE MACHADO RODRIGUES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0098 

749.Trata-se de Fiscalização dos serviços de adaptações de espaço físico de Atendimento com DRYWALL COM 

44,25 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0589/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001140-2 

HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 

478.Trata-se de Projeto e Laudo Técnico de Linha de Vida e Laudo de Conformidade nas Instalações de Caroll 

Agrícola S.A.,O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0590/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001200-0 

ALBERTO DE SOUZA CARLOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 696 

795.Trata-se de Projeto e execução de edifício Comercial de 271,71 Metros Quadrados, na Rua São Felix, s/n. 

V. Carlota. Campo Grande / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0591/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001285-9 

LIVIA REGINA GARCIA PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de vários trabalhos Técnicos executados .Para tanto apresenta Declaração sob as penas das leis. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0592/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001321-9 

RICARDO MOREIRA CARNEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART 11 504 825.Trata-

se de Projeto e Execução de duas casas residenciais, na Rua Artemis. Caiobá. Campo Grande / MS, com 

106,58 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0593/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001322-7 

HENRIQUE COPPI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0057 

617.Trata-se de Remembramento da Quadra 55 dos Lotes 12y3 e 12y4,com 660,00 Metros Quadrados. Sito à 

Rua Mariza Andrade Ribeiro,793.P.Res.Rita Vieira. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0594/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001331-6 

MONALISA BRUNETTO FOSSATI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ART nº 13 2019 

0003 258.Trata-se de Projeto Estrutural de Concreto Armado e Fundações nos diversos pavilhões do 3º 

Grupamento de Engenharia. Rua Silveira Martins,373.V.Alba.Campo Grande /MS.O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0595/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001332-4 

SERGIO HENRIQUE SCHOFFEN 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0003 

770.Trata-se de ART Múltipla Mensal. Fornecimento e lançamento de Concreto Usinado, 83,50 Metros 

Cúbicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0596/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001336-7 

WILLIAM RAMIRES TRAUER 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0080 

199.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à FORTE E AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE FERRUAGENS LTDA-ME. Para tanto , apresenta a documentação constante na Resolução nº 13 2017 0080 

199.Tendo cumprido as exigências legais , o nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. 

Solicitamos AO DAR / CREA/ MS ,que encaminhe à empresa que deverá providenciar, no prazo máximo de 

dez dias, um novo responsável técnico ,se ainda não o fez. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0597/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011498-8 

DIANE CEOLIN 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0114 

226.Trata-se de Laudo Técnico de Avaliação de Desempenho Ambiental da Engª Sanitarista Ambiental RENA 

FEITOSDA BELTRÃO PELA RESPONSABILIDADE TÉCNICA na coordenação do EIA-RIMA DA FAZENDA DOIS 

BURITIS, para supressão vegetal de 4.973,8562 HA.COXIM/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0598/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011527-5 

CLAYTON MAGALHAES DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de Consultoria de Laudo de Condições Ambientais de Trabalho -L T C A T., em diversas fazendas e 

Escritório Central de Fazendas e Campo Grande diesel. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0599/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011615-8 

LETICIA DE CARVALHO TEOLI VITORASSO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das relacionadas. Trata-

se de Vistoria Técnica em várias residências para Crédito Imobiliário. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0600/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011707-3 

ISABEL KAUFMANN DE ALMEIDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de vários serviços técnicos executados .O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0601/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011724-3 

JOSE IRINEU ANTONIO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0079 

302.Trata-se de Regularização de Edificações existentes em Estruturas pré-fabricadas com 3.409,88 Metros 

Quadrados, para MATPAR IND.E COM, na AV.MARCELINO PIRES-RODOVIA BR-163.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0602/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011760-0 

JAQUELINE DOS SANTOS DE ARRUDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE REISCOS AMBIENTAIS NAS FAZENDAS 

SANTA ILDA, em VICENTINA E DOURADOS, DOS ANOS DE 2017 E 2018.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0603/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011772-3 

BRUNO CESAR DA SILVA COSTA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n°: 1320190000759, em nome do profissional Engenheiro Civil BRUNO CESAR DA SILVA 

COSTA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0604/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011850-9 

LIVIA REGINA GARCIA PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0008 

112.Trata-se de Reforma Parcial de Muro, Ampliação de calçada interna e Ampliação e parte de revestimento 

de piso externo, na Rua Santa Adélia,456.Cohafama.Campo Grande /MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0605/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011856-8 

ISABEL KAUFMANN DE ALMEIDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 649 255.Trata-

se de Construção de uma residência de 95,6425 Metros Quadrados.na Rua Heliodoro Alves 

Salgueiro,Lote:A,Quadra-02.J.Ipanema.Ponta Porã/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0606/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011941-6 

LUIS VITAL DE SOUSA RAMOS VETTORAZZO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 585 

281.Trata-se de Construção ,Engenharia, Planejamento e Administração de Obra, Terraplenagem, Drenagem, 

Pavimentação e Serviços Complementares para AGROENERGIA SANTA LUZIA S. A..NOVA ALAVORADA DO 

SUL.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0607/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012057-0 

SIMARA VIANA MINETTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0079 

232.Trata-se de Reforma e Ampliação na Rua Alexandre Fleming,2.007.V.Bandeirates.O Nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0608/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012059-7 

SIMARA VIANA MINETTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0079 

233.Trata-se de Fiscalização de obra de 343,05 Metros Quadrados, na Aldeia Indígena, s/n. Taunay. 

Aquidauana .O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0609/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012095-3 

LUIZ ROGERIO CARVALHO PONTES GESTAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 044 

939.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à MOVITERRA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA. Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA.O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, que comunique á empresa 

que providencie um novo responsável técnico ,no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0610/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012096-1 

LUIZ ROGERIO CARVALHO PONTES GESTAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 085 

162.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à MOVITERRA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA. Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA.O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, que comunique á empresa 

que providencie um novo responsável técnico ,no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0611/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012106-2 

MARINONDES BARBOSA DE ASSIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0095 

774.Trata-se Construção de Galpão misto com 19,00m por 20,00 m de comprimento, com 380,00 Metros 

Quadrados. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0612/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012107-0 

MARINONDES BARBOSA DE ASSIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0081 

815.Trata-se Construção de Galpão misto, com 360,00 Metros Quadrados. Para KONESUL IND. E COM. 

LTDA.AV.PRESIDENTE VARGAS, 855,.DISTRITO INDUSTRIAL.APARECIDA DO TABOADO.O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0613/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012108-9 

MARINONDES BARBOSA DE ASSIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0061 

601.Trata-se Construção de Galpão misto, com 2.456,44,00 Metros Quadrados. Para PASTRELA 

EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA.AV.AJAX RAMOS FURQUIM,S/N.DISTRITO INDUSTRIAL.APARECIDA DO 

TABOADOO nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0614/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012185-2 

CARLOS GILBERTO RECALDE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0047 

437.Trata-se de Execução de Remendos Profundos com fornecimento de materiais na Rua Duque de Caxias. 

Centro. Três Lagoas/MS. Para tanto, apresenta a documentação que comprova a conclusão e o recebimento 

da obra. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0615/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012223-9 

WILSON MASSAHARU INAGAKI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0003 

673.Trata-se de Execução de fundação em estacas do tipo Strauss em uma casa térrea na Rua 

Guaoerê,Quadra-09,Lote-03,Alphaville 4.Campo Grande / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0616/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012224-7 

WILSON MASSAHARU INAGAKI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0003 

917.Trata-se de Serviços de Fundações em estacas escavadas de diâmetro de 30 cm e 40 centímetros para 

obra de 2 pavimentos para Wilson Verde Selva , com 423,00 metros. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0617/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012225-5 

JANUARIO XIMENES NETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0028 

208.Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89.O Nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0618/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012227-1 

JANUARIO XIMENES NETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0122 

276.Trata-se de Desmembramento de área Pública, na Rua Arcênia, 404.V.Giocondo Orsi. Campo 

Grande/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0619/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012244-1 

LAYZE SUENIA WANDERLEY DE SOUSA ANDRADE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 0 757 153.Trata-

se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à Prefeitura Municipal de Rochedo / MS. Para tanto, 

apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências 

legais , o nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0620/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012253-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

341.Trata-se de Projeto Completo Arquitetônico, Estrutural, Hidro Sanitário, Cobertura e Execução de uma 

Residência de 48,62 Metros Quadrados num Lote de 150,00 Metros Quadrados na Rua das Corujas, Quadra-

03, Lote-22. São Gabriel Do Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0621/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012254-9 

JOEL ROBERTO SCHOLL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº11 586 

723.Trata-se de Construção Engenharia , Terraplenagem, Drenagem, Pavimentação Serviços Complementares 

para AGRO ENERGIA SANTA LUZIAS S.A.. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0622/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012255-7 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

321.Trata-se de Projeto Completo Arquitetônico, Estrutural, Hidro Sanitário, Cobertura e Execução de uma 

Residência de 48,62 Metros Quadrados num Lote de 150,00 Metros Quadrados na Rua das Corujas,Quadra-

03,Lote-20.São Gabriel Do Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0623/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012256-5 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

337.Trata-se de Projeto Completo Arquitetônico, Estrutural, Hidro Sanitário, Cobertura e Execução de uma 

Residência de 48,62 Metros Quadrados num Lote de 150,00 Metros Quadrados na Rua das Corujas,Quadra-

02,Lote-56.São Gabriel Do Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0624/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012258-1 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 012 

0300.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco”, Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua das COrujas,Quadra-03 ,Lote-22.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0625/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012259-0 

RAFAEL FENDRICH 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 586 716.O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 586 716.Trata-se de Terraplenagem, Pavimentação 

Asfáltica e Drenagem na Rodovia BR-267- KM 211. Terraplenagem:66.469,82 Metros Cúbicos; Pavimentação 

Asfaltica:6.146,25 Metros Cúbicos, 7.886,18 Metros Cúbicos.Drenagem:1.482,99 Metros;1.744,26 

m;Defensas:632,00 Metros. Ó nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0626/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012262-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 012 

0303.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua das COrujas,Quadra-02 ,Lote-28.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0627/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012263-8 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 012 

0330.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua das COrujas,Quadra-02 ,Lote-55.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0628/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012264-6 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

291.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco”, Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-01.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0629/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012265-4 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 012 

0353.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco”, Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-02.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0630/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012266-2 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

366.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco”, Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-03.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0631/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012268-9 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

365.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-04.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0632/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012269-7 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

372.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-05.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0633/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012270-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

376.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-06.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0634/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012288-3 

FERNANDO VIDA DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0106 

988.Trata-se Contratação e acompanhamento de Empresa especializada em Coleta, Transporte e Destinação 

de Resíduos Sólidos da Saúde, com materiais infectantes, perfurantes, etc, com 686,00 quilos. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0635/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012299-9 

ALEXANDRE ZAMBERLAN 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de diversos serviços de manutenção e recuperação das Rodovias Federais com DNIT. Para tanto, 

apresenta a documentação constantes na Resolução nº 336 /89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências 

legais , o nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0636/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012317-0 

GABRIEL DIAS BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0006 

153.Trata-se de Levantamento e Planilhamento de serviços a serem executados em Reforma Geral. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0637/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012321-9 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

381.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-07.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0638/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012327-8 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

386.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-08.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0639/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012328-6 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

461.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-09,da Rua Fênix. São 

Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0640/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012329-4 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

408.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco”, Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-10.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0641/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012333-2 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

413.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-111,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0642/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012335-9 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

439.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-12,da Rua Fênix. São 

Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0643/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012336-7 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

445.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-13,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0644/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012337-5 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

450.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-14,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0645/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012338-3 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

461.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco”, Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-15.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0646/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012339-1 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

467.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-16.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0647/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012340-5 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

471.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-17.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0648/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012341-3 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0120 

476.Trata-se de Projeto estrutural de paredes de concreto moldados "in loco", Elétrica, Hidro Sanitário, 

arquitetônico e execução de uma residência de 48,62 Metros Quadrados em terreno de 150,00 Metros 

Quadrados. Rua Fenix,Quadra-01 ,Lote-18.São Gabriel D'Oeste/MS.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0649/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012342-1 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

481.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-19,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0650/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012343-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

488.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-20,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0651/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012344-8 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

491.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-21,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0652/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012345-6 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

495.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO", Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-22,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0653/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012346-4 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

315.Trata-se de Projeto Estrutural de parede de Concreto moldado "IN LOCO”, Estrutura Metálica da 

Cobertura, Arquitetônico, Hidro sanitário, Projeto Elétrico em Baixa Tensão, e Execução de uma residência de 

46.62 Metros Quadrados num Lote de 152,00 Metros Quadrados, na Rua Fênix,Q-01,L-23,da Rua Fênix. 

Loteamento Rose. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0654/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012347-2 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0120 

324.Trata-se de Projeto e Execução de Parede estruturada de Concreto Moldados "in loco", Arquitetônico, 

Estrutura Metálica para cobertura, Instalações hidro sanitária, Elétrica, Acessibilidade, de uma residência de 

46,84 Metros Quadrados, com lote de 200,00 Metros Quadrados, na Rua Colibri, Loteamento ROSES,Quadra-

02.Lote 30.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0655/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012348-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2017 0129 

296.Trata-se de Projeto Estrutural em paredes de Concreto moldadas "in loco", Elétrico, Estrutura Metálica 

para Cobertura, Arquitetônico, Hidro Sanitário e Execução de uma Residência de 48,62 Metros Quadrados, 

em lote de 220,00 Metros Quadrados.na Rua Fênix,Q-02,L-02.Loteamento Roses. São Gabriel D'Oeste / MS.O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0656/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012392-8 

SIMARA VIANA MINETTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0079 

281.Trata-se de Fiscalização de obra de melhoria e Ampliação do Sistema de Abastecimento de água na Aldeia 

Indígena Lalima: Abrigo do Quadro de Comando das bombas,1,80 Metros Quadrados, Manutenção das 

unidades operacionais, Rede de Distribuição:2.644,28 metros, e do Ramal de Ligação 960,00 Metros. Ó nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida., ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0657/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012439-8 

ALEXANDRE ZAMBERLAN 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de Revisão de Projetos em fase de obras da Rodovia BR-163.Para tanto ,apresenta a documentação 

constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA.O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0658/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012442-8 

WALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0002 

051.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI.PARA TANTO , APRESENTA A DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NA 

RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. 

Solicitamos AO DAR / CREA / MS , para comunicar á empresa que deverá providenciar um novo responsável 

técnico no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0659/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012456-8 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0061 

873.Trata-se de PGRS Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de uma demolição de residência Água 

Branca X, situado no Loteamento Roses, São Gabriel D'Oeste / MS. Rua Fênix, Colibri e das Corujas. Quadra 

01:lotes 01 a 23:Quadra 02:Lotes02,30,55,28,29,56.E Quadra 03:lotes 20 e 22.O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0660/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012458-4 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0061 

866.Trata-se de Projeto e Execução de Rota Acessível do Residencial Água Branca X, Situado no Loteamento 

Roses .Nas Ruas: FENIX, COLIBRI,DAS CORUJAS.QUADRA1:LOTE 1 A LOTE 23;QUADRA 2 : L-2,30,55,28,29 

E 58.:QUADRA 3:LOTE 20 E 22..O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0661/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012459-2 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0061 

858.Trata-se de Projeto e Execução de Fundação Tipo Radier e Infra estrutura: calçadas, guias e 

sarjetas,376,00 Metros e 2.030,85 Metros. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0662/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012460-6 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0003 

481.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano, Chácara nº 04.Quadra-05. ,Loteamento Santa Luzia com 

parcelamento de 2 lotes de 5.300,00 Quadrados. Perfazendo 10.600,00 Metros Quadrados. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento requerido. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0663/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012461-4 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0105 

533.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano, L-01,Q-01,Loteamento ROSES com parcelamento de 2 

lotes de 156,00 e 21 lotes de 152,00 Metros Quadrados. Perfazendo 3.504,00 Metros Quadrados. Na rua das 

Corujas, s/n. O nosso parecer é favorável ao deferimento requerido. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0664/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012462-2 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0105 

479.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano, L-29,Q-02,Loteamento ROSES com parcelamento de 

150,00 Metros Quadrados para cada lote. Na rua das Corujas, s/n. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

requerido. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0665/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012463-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0105 

472.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano, L-28,Q-02,Loteamento ROSES com parcelamento de 

150,00 Metros Quadrados para cada lote. Na rua das Corujas/n.Lote-28,Quadra-o2.Loteamento ROSES.O 

nosso parecer é favorável ao deferimento requerido. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0666/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012464-9 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0093 

496.Trata-se de Construção do Residencial Água Branca VII, que foi executado conforme NBR 9050-

Acessibilidade a Edificação Imobiliária espaços e Equipamentos Urbanos, com 1800,00 Metros Quadrados. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0667/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012465-7 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0090 

773.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano,L-27,Quadra-02,Loteamento ROSES, com parcelas de 

150,00 Metros Quadrados para cada Lote. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0668/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012467-3 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0090 

771.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano,Lote-25,Quadra-02.Loteamento ROSES. São Gabriel 

D'Oeste/MS. .Com 2 lotes de 150,00 Metros Quadrados cada um. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0669/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012468-1 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0090 

770.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano,Lote-23,Quadra-02.Loteamento ROSES. São Gabriel 

D'Oeste/MS. .Com 2 lotes de 150,00 Metros Quadrados cada um. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0670/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012470-3 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0090 

765.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano,Lote-21,Quadra-02.Loteamento ROSES. São Gabriel 

D'Oeste/MS. .Com 2 lotes de 150,00 Metros Quadrados cada um. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0671/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012471-1 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0090 

761.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano,Lote-19,Quadra-02.Loteamento ROSES. São Gabriel 

D'Oeste/MS. .Com 2 lotes de 150,00 Metros Quadrados cada um. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0672/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012472-0 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0090 

680.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano,Lote-17,Quadra-02.Loteamento ROSES. São Gabriel 

D'Oeste/MS. .Com 2 lotes de 150,00 Metros Quadrados cada um. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0673/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012473-8 

JOÃO HENRIQUE RODRIGUES DE ABREU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0105 

528.Trata-se de Desmembramento de Lote Urbano L-20,Q-03,Loteamento Roses com parcelamento de 150,00 

Metros Quadrados para cada lote, na Rua das Corujas. São Gabriel D'Oeste / MS.O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0674/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012482-7 

ROGERIO RODOLFO MENEGANTE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 660 

517.Trata-se de Elaboração do Cadastro Ambiental Rural da Fazenda Porco na Moita., de 1.000,3831 HA. Rio 

Verde de Mato Grosso / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0675/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012485-1 

JOELSON ALMEIDA VIVEROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0094 

648.Trata-se de Construção de uma Residência de 2 pavimento com piscina e espelho d'água, na Rua 

Mangona,Lote-16 ,Quadra-17.Alphaville.Campo Grande /MS.Com 328,99 Metros Quadrados. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0676/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012513-0 

GOLAM REMBERTO PEREYRA MELGAR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0095 

705.Trata-se de Fiscalização de Reforma de Edificação com acompanhamento na execução. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0677/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012526-2 

João André Ávila Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0007 

302.Trata-se de Relatório Técnico referente as ações de Conservação de solo e água em fazendas com plantio 

de Cana-de Açúcar. Consultoria de Relatório de Controle Ambiental. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0678/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012572-6 

FELIPE CREPALDI PELLAT 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0053 

383.Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto à POLO M S - ENGª E TECNOLOGIAS LTDA. 

Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as 

exigências legais ,o nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0679/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012600-5 

WELLINGTON MENEZES RIBAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0086 

312 .Trata-se de Elaboração de Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e Sistema de Controle 

Ambiental(SCA),para AILTON MARTINS FERREIRA EIRELI. Rua Luís Pereira,157.V.Pioneiras..Campo Grande 

/ MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0680/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012602-1 

WELLINGTON MENEZES RIBAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0046 

023.Trata-se de Elaboração de Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e Sistema de Controle 

Ambiental(SCA),para Potência Bombas Diesel Mecânica LTDA. Rua Aristoteles,537.V.Progresso.Campo Grande 

/ MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0681/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012613-7 

RINALDO MARTINS PORTILHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0057 

466.Trata-se de Elaboração de Projeto e Execução de uma Residência de 123,02 Metros Quadrados.na Rua 

Dom Lustosa,Q-13 ,L-!9.B. Seminário. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0682/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012680-3 

MATHEUS DE PAULA DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0094 

402.Trata-se de Laudo Técnico de Cálculo Estrutural para UFMS-Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0683/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012686-2 

BRAZ DE ARRUDA TORREZAN 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 474 479 F. 

Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica junto á empresa JUHA ENGENHARIA LTDA. Para tanto, 

apresenta a Declaração de punho próprio sob as penas da Lei.Tendo cumprido as exigências legais ,o nosso 

parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0684/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012700-1 

LORRAINE BARBOSA MENDES BARRETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0005 

381.Trata- se de Prestação de Serviços de Engenharia para execução de 15 furos de sondagem à percussão 

com 106,75 Metros e 5 ensaios de Infiltração para determinação do Coeficiente de Infiltração, investigação 

Geotécnica necessária para projeto no Loteamento GRAND VILLAGE, Na AV..MARQUES DO POMBAL S/N.O 

Nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0685/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012757-5 

WELLINGTON MENEZES RIBAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0106 

714.Trata-se de Projeto de uma casa de 180,00 Metros Quadrados, Na Rua Guilherme de Almeida ,Quadra-

41,Lote-09.B.Nova Lima. Campo Grande / MS.O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. 

” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0686/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/105164-2 

ODAIR JOSE MANNRICH 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180090934, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, COM RESTRIÇÕES, 

as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Manutenção dos equipamentos dos sistemas eletrônicos, digitais e de 

telecomunicações necessários a operacionalização do Estacionamento Regulamentado Pago denominado ZONA 

AZUL. Infraestrutura de telecomunicação de voz e dados necessária para alimentação e execução das 

comunicações necessárias à operacionalização do sistema de operação do Estacionamento Regulamentado 

Pago. Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por 

infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0687/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/136161-7 

ADEMAR GUIDO BELINATO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190010557, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ADEMAR GUIDO BELINATO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0688/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138275-4 

JOAO ACHILLES GRENIER GLUCK 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180113077, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1 - Terraplenagem - Item: 1.1.3 CT-18 – Plantio de Grama 5 – Serviços 

Complementares - Item: 5.3 3 – Serviços Complementares - Item: 3.7.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0689/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138284-3 

CEZAR MARTINS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180114237, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1 - Terraplenagem - Item: 1.1.3 CT-18 – Plantio de Grama 5 – Serviços 

Complementares - Item: 5.3 3 – Serviços Complementares - Item: 3.7.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0690/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138295-9 

RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS GLUCK 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180114774, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1 - Terraplenagem - Item: 1.1.3 CT-18 – Plantio de Grama 5 – Serviços 

Complementares - Item: 5.3 3 – Serviços Complementares - Item: 3.7.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0691/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138298-3 

RODRIGO TAMM DO AMARAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180114815, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 1 - Terraplenagem - Item: 1.1.3 CT-18 – Plantio de Grama 5 – Serviços 

Complementares - Item: 5.3 3 – Serviços Complementares - Item: 3.7.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0692/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138986-4 

JOAO ACHILLES GRENIER GLUCK 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180111435, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 2.3 – Plantio de Grama - Item: 2.3.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0693/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138987-2 

CEZAR MARTINS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180113131, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 2.3 – Plantio de Grama - Item: 2.3.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0694/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138989-9 

RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS GLUCK 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180113133, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 2.3 – Plantio de Grama - Item: 2.3.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0695/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138991-0 

RODRIGO TAMM DO AMARAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180113125, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 2.3 – Plantio de Grama - Item: 2.3.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0696/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138996-1 

PETRUS ANTONIO MULLER REIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180113129, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 2.3 – Plantio de Grama - Item: 2.3.1 Manifestamos também por informar 

ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente 

habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0697/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000776-6 

ROGÉRIO ALVES GOMES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320170112477, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Equipamentos Lógica e Telefonia - Itens: 1.8.1.3.1, 1.8.1.3.3, 1.8.1.3.4 e 

1.8.1.3.5 Manifestamos também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser 

apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por 

infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0698/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000789-8 

RICARDO VERDE SELVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190008459, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RICARDO VERDE SELVA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0699/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000886-0 

ANDRE LUIS MILANEZI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180091476, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil ANDRE LUIS MILANEZI. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0700/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011747-2 

NELSON MÁRIO LEAL LEITE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Analisando a presente documentação, constatamos que foram 

cumpridas todas as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação 

de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta 

Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190004916, com posterior registro do Atestado Técnico 

fornecido pela pessoa jurídica RG ENGENHARIA LTDA, em nome do profissional Engenheiro Agrimensor e 

Tecnólogo em Construção Civil NELSON MÁRIO LEAL LEITE. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0701/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012006-6 

RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190005493, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0702/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012007-4 

RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180042357, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0703/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012008-2 

RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190005502, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0704/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012009-0 

RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180043319, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0705/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012033-3 

DIEMES JOSE DA CUNHA FERREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180087344, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DIEMES JOSÉ DA CUNHA FERREIRA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0706/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012135-6 

RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190005489, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0707/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012137-2 

RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190006250, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0708/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012203-4 

RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190006979, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do 

profissional Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0709/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012204-2 

RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190006980, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0710/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012351-0 

DIEMES JOSE DA CUNHA FERREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320170125462, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DIEMES JOSÉ DA CUNHA FERREIRA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0711/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012388-0 

RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180072690, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RAFAEL DE OLIVEIRA CUNHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0712/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012389-8 

RUBENS MARTENDAL MEDEIROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180072703, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RUBENS MARTENDAL MEDEIROS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0713/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012420-7 

MARCOS ANTONIO PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320190003915, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 16 – Elétrica/Lógica/ Telefone - Itens: 16.1, 16.2, 16.18, 16.19, 16.20 20 – 

Serviços Complementares - Itens: 20.1 e 20.8 Manifestamos também por informar ao profissional que para as 

atividades restritas, deverá ser apresentada ART de profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) 

dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” da Lei n. 5.194/66. Deliberamos ainda por determinar 

ao DAR – Departamento e Atendimento e Registro que o registro do atestado apresentado fica condicionado ao 

recolhimento da taxa de ART “a posteriori”, tendo em vista a data de registro da ART n° 1320190000445 que 

é 03/01/2019, substituída pela ART n° 1320190003915, sendo a data de execução dos serviços/obra de 

02/07/2018 a 01/11/2018 conforme descrito no atestado. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0714/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012612-9 

DARLAN LUIZ DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180112060, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DARLAN LUIZ DA SILVA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0715/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012658-7 

ADELINO GARCIA JUNQUEIRA FILHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa das ART’s n°s: 1320180013530 e 1320190007116, com posterior registro do Atestado Técnico, COM 

RESTRIÇÕES, as seguintes atividades: RESTRIÇÃO: 12.1.15 - Sistema de som, rede e vídeo Manifestamos 

também por informar ao profissional que para as atividades restritas, deverá ser apresentada ART de 

profissional devidamente habilitado no prazo de 10 (dez) dias sob pena de autuação por infração ao art. 6º “b” 

da Lei n. 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0716/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012802-4 

PAULO MARCOLINO DA ROCHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180105982, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO MARCOLINO DA ROCHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0717/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012803-2 

PAULO MARCOLINO DA ROCHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180116959, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO MARCOLINO DA ROCHA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0718/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012938-1 

RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 11528902, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0719/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012941-1 

RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180106947, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0720/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013043-6 

MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190009906, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0721/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013044-4 

PAULO HENRIQUES DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190009402, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO HENRIQUES DE SOUZA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0722/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013045-2 

PAULO HENRIQUES DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190009401, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil PAULO HENRIQUES DE SOUZA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0723/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013050-9 

LUZIANO DOS SANTOS NETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180009368, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil LUZIANO DOS SANTOS NETO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0724/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013051-7 

CAIO VINICIUS TRINDADE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180009372, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil CAIO VINICIUS TRINDADE. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0725/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013073-8 

FLAVIO SOUZA MARAVIESKI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320180082403, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil FLAVIO SOUZA MARAVIESKI. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0726/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013731-7 

MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190009892, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0727/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013733-3 

MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190009896, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil MOHAMIDY FELIPE LIMA BARBOSA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0728/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013801-1 

DIEGO PROHONOSKI SANTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190009013, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional 

Engenheiro Civil DIEGO PROHONOSKI SANTOS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0729/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/032102-6 

GRAZIELE RUAS LAGÔAS DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

da ART nº: 1320160031294, em nome da Engenheira Ambiental GRAZIELE RUAS LAGÔAS DA SILVA, 

amparada pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0730/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/135641-9 

OSMARINA TIEKO NARIMATU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL pelo 

CANCELAMENTO da ART nº: 1320170084934, em nome da Técnica em Edificações OSMARINA TIEKO 

NARIMATU, amparada pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0731/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/137777-7 

ROSEMEYRE FLAVIO DE MACEDO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL pelo 

CANCELAMENTO da ART nº: 1320170047398 amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 

1.025/2009 do CONFEA. Manifestamos também, pelo DEFERIMENTO do pedido de RESSARCIMENTO do 

valor da taxa de R$ 214,82 à Interessada pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0732/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000810-0 

Maria Eduarda Alves Ferreira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do CANCELAMENTO E RESARCIMENTO DA ART Nº. 1320190000917?. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0733/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012179-8 

TAINÁ PEDROZO DE OLIVEIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, 

somos de parecer favorável ao cancelamento da ART n. 1320190004758 e, ressarcimento do valor pago. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0734/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/036311-0 

CONCRECASA CONSTRUÇÕES LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0735/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/137174-4 

CANHEDO - BEPPU ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0736/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/137780-7 

ENGEMARKO PRE-MOLDADOS LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0737/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/137937-0 

CONSTRUTORA CIMENTAÇO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0738/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/138742-0 

COELHO CONSTRUTORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0739/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/138765-9 

CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0740/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/138805-1 

PADRÃO CONSTRUÇÕES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem com a documentação, em conformidade com a 

Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável ao cancelamento do registro da empresa no 

CREA-MS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0741/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139017-0 

DUARTE EMPREENDIMENTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0742/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139285-7 

SANWAYS E SOUZA ENGENHARIA LTDA ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0743/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000016-8 

MOSAICO - DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA-ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0744/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000260-8 

DD3 DEDETIZAÇÕES E SERVIÇOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0745/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000315-9 

Andrade Construções 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0746/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000682-4 

GABC Construtora & Engenharia 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0747/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000775-8 

JV - INDUSTRIA , SERVICO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 
EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0748/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001254-9 

ForteAço Industria e Comercio 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho. Manifestamos 

também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 

mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 

e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0749/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011520-8 

INDPAV PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, não havendo débitos pendentes de anuidades e de processos, somos de parecer favorável ao 

cancelamento do registro da empresa no CREA-MS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0750/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012193-3 

LINCE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 

do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízos dos 

débitos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0751/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012368-5 

MASTER CONSTRUTORES SERVIÇOS LTDA - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, não havendo débitos pendentes de anuidades e de processos administrativos, somos de parecer 

favorável ao cancelamento so registro da empresa no Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0752/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/135642-7 

MATEUS ZATORRE DOS SANTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7 da Lei n. 5.194/66 

e Artigo 7 combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 

n. 1.048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0753/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/136176-5 

TOMAZ RODRIGUES ANDRADE JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0754/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/137269-4 

GABRIEL BUENO VIZZOTTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0755/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/137663-0 

Vitor Henrique Silva Pereira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Art.7º da Lei 5.194/66 nas competências especificadas pelo Art. 7º da Resolução 218/73, artigo 

28 Decreto nº. 23.569/1933 com observação do Art. 25 da Resolução 218/1973. (Conforme informações do 

CREA SP). Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0756/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/137946-0 

Thaislan Nogueira Costa 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, em 

02/08/2017, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0757/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139187-7 

BRUNO BORTOLETO PÉRIGO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

13/03/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0758/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000170-9 

RAFAEL STRECKERT BURATTI AZENHA DE ALMEIDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 13/11/2017, na 

cidade de Campo Grande-MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0759/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000178-4 

Kaique Araujo Rocha 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional 

terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0760/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000183-0 

SAULO SAMPAIO MARCELINO DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7 da Lei n. 5.194/66 

e Artigo 7 combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 

n. 1.048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0761/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000195-4 

Guilherme Luiz de Souza Fogaça 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

08/03/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0762/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000370-1 

LETHICIA STEIN ROCHA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

18/09/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0763/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000447-3 

RAFAEL ALMEIDA DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diplomado, em 07/03/2018 pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DE 

MINEIROS-GO da FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR de MINEIROS da Cidade de 

Mineiros-GO, pela conclusão do Curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei 5.194/66, Artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA e 

Artigos 28 e 29 do Decreto Federal n. 23569/1933, exceto Urbanismo. Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0764/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000468-6 

Gabriel Fernando Corrêa Carneiro 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0765/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000555-0 

Mayra de Oliveira Ribera 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução nº 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

28/12/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL. 

Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições das Resoluções n. 447/2000 e n. 

310/1986 do CONFEA, exceto para as atividades de recursos naturais renováveis. Terá o título de Engenheira 

Sanitarista e Ambiental. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0766/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000643-3 

GUILHERME LUIZ FERRONATO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 

5194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme 

Resolução 1048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0767/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000774-0 

LUCIMARA DUTRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A profissional requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, em 

26/05/2018, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7 da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7 combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheira Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0768/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000841-0 

Silvana Galvao Surubi Nogueira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A profissional requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, em 

29/01/2018, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7 da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7 combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheira Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0769/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000856-8 

DANIEL FONSECA DA SILVA JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, e Artigo 7º da Resolução 218/73 do CONFEA. 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0770/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001018-0 

Andressa Costa Medina 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0771/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001151-8 

STHEFÂNIA FELIX GUIMARÃES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0772/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001250-6 

Werner Felipe Schmidtke 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, em 

05/08/2017, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0773/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001256-5 

JEREDE DA COSTA ARAÚJO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 

5194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme 

Resolução 1048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0774/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001384-7 

NATÁLIA DA COSTA SELLES BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições da RESOLUÇÃO Nº 447/2000 do CONFEA, Terá título de ENGENHEIRO AMBIENTAL. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0775/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011503-8 

MAURICIO HELING 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0776/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011508-9 

HELBERT GIL LOUREIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 

5194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme 

Resolução 1048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0777/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011602-6 

RENATA ARANTES BERALDO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A profissional requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

UFMS, em 05/09/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 

artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá 

o título de Engenheira Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0778/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011610-7 

GÉSSICA FERREIRA MALTA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 

de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 19/09/2018, 

na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

a profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 

e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRA 

CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0779/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011646-8 

PAULO ROBERTO BARBOSA SANCHES JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 27/08/2018, em 

Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 

terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0780/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011888-6 

LUAN DOMINIQUE LEONCIO FERRARI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelas FACULDADES INTEGRADAS DE TRÊS LAGOAS, em 

11/02/2018, na cidade de Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0781/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012026-0 

EDMILSON PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pelas FACULDADES INTEGRADAS de TRÊS LAGOAS, em 

15/08/2017, em Três Lagoas/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 

e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. 

” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0782/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012174-7 

ALYSSON FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0783/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012252-2 

Chrystian Gil Queiroz Baltazar 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0784/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012309-0 

GUILHERME LOPES PAGANI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0785/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012369-3 

Willian Tavares de Carvalho 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado 

com o Artigo 25 da  Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0786/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012397-9 

MARCOS ANTONIO SANCHES DA FONSECA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 7º da Resolução 218/1973 e Artigo 28 do Decreto Federal 

23.569/33. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0787/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012415-0 

Waldomiro Alves de Paula Neto 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1007/03 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE , em 21/09/2018, 

na cidade de Presidente Prudente/SP, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Lei Federal 5194/66, nas competências especificadas 

pelo artigo 7º da Resolução 218/73, artigo 28 do Decreto nº 23569/1933. Terá o título de Engenheiro Civil. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0788/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012434-7 

Lucas de Barros Freitas 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O profissional requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

UFMS, em 18/08/2017, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 

artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá 

o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0789/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012509-2 

Cleiton Augusto Coleone Herlemann 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

25/06/2018, em Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0790/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012577-7 

MARCIO SÉRGIO DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 

de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE DE TECNOLOGIA PONTA PORÃ - FATEP, em 

24/10/2018, na cidade de Ponta Porã/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0791/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012583-1 

ROGER RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional 

terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0792/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012596-3 

DANIEL MORAIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Tera o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0793/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012697-8 

marianny cunha de souza 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais a Profissional 

terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheira Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0794/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012796-6 

Laís Basso de Oliveira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme 

Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0795/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012852-0 

Gabriel Victor Sales Delmondes 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0796/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013110-6 

VIRGILIO VIEIRA DE OLIVAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado 

com o Artigo 25 da  Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0797/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000449-0 

EDUARDO CAÇÃO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Desta forma, concluímos que o Interessado, é REGISTRADO no CREA-

MS sob o nº: 665, desde a data de 19/07/1982, tendo nascido em 09/06/1955, contabilizando portanto, 36 

anos de contribuição e 64 anos de idade, enquadrando-se nos termos do que dispõe o inciso II do artigo 2º do 

ATO Normativo nº: 6, de 29 de junho de 2012 do CREA-MS, que decide: Artigo 2º: Fixar o desconto de 

90%(noventa por cento) no valor da anuidade, para os seguintes casos: II – ao profissional do sexo masculino 

a partir de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no CREA; Diante do 

exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por cento) no valor da ANUIDADE do CREA-MS 

ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso II do artigo 2º do ATO 

Normativo nº: 6, de 29 de junho de 2012 do CREA-MS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0798/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000623-9 

HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de PARECER pelo DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por cento) no valor 

da ANUIDADE do CREA-MS ao Profissional em epígrafe, para o exercício de 2019, por que, o Interessado 

enquadra-se por tempo de registro, nos termos do que dispõe o inciso II do artigo 2º do Ato Normativo nº: 6, 

de 29 de junho de 2012 do CREA-MS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0799/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000756-1 

ADAO GONCALVES LEMES FILHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando o item II, do artigo 2º, somos de 

parecer favorável ao desconto de 90% na anuidade de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0800/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000770-7 

JOAO CARLOS DE ALMEIDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando que o profissional faz parte do Sistema CONFEA/CREAs 

desde 1980, com 38 anos de registro como engenheiro civil; Considerando o Item II do artigo 2º do ATO 6 do 

CREA-MS; Art. 2º Fixar o desconto de 90% (noventa por cento) no valor da anuidade, para os seguintes casos: 

I – ao portador de doença grave, que resulte em incapacitação para o exercício profissional, comprovada 

mediante documento hábil; II – ao profissional do sexo masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Crea; III – ao profissional do sexo feminino a partir de 60 

(sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no Sistema. Somos de parecer favorável ao desconto 

de 90% no pagamento da anuidade a partir de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0801/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000772-3 

GERSON LUIZ GOMES DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando que o profissional faz parte do Sistema CONFEA/CREAs 

desde 1981, com 37 anos de registro como engenheiro civil; Considerando o Item II do artigo 2º do ATO 6 do 

CREA-MS; Art. 2º Fixar o desconto de 90% (noventa por cento) no valor da anuidade, para os seguintes casos: 

I – ao portador de doença grave, que resulte em incapacitação para o exercício profissional, comprovada 

mediante documento hábil; II – ao profissional do sexo masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Crea; III – ao profissional do sexo feminino a partir de 60 

(sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no Sistema. Somos de parecer favorável ao desconto 

de 90% no pagamento da anuidade referente ao exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0802/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000899-1 

DANILO SENATORE FEDRIZZI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação a partir de 02 janeiro de 2017. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0803/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000902-5 

DENISE GALICO MARRONI NAME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto a profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019 ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0804/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000939-4 

JOAO LUIZ BITENCOURT 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0805/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000947-5 

LAERCO SANCHES MARQUES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019.. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0806/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000955-6 

ANTONIO FLAVIO FERRAZ 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por 

cento) no valor da ANUIDADE do CREA-MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado 

pelo que dispõe o inciso II do artigo 2º do ATO Normativo nº: 6, de 29 de junho de 2012 do CREA-MS. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0807/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000976-9 

VALDINEI CARBONARI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019.. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0808/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001039-2 

ASTROGILDO CARMONA FILHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019.. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0809/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001041-4 

LUIZ CARLOS GOMES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação no exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0810/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001087-2 

ELIZEU JOSE SCARIOT 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0811/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001120-8 

NATAL NORIZETI VIEIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019.. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0812/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001188-7 

NELSON APARECIDO PAULA GARCIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019.. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0813/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001310-3 

RICARDO MOREIRA CARNEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Baixo o presente processo em diligencia para o DAR verificar se o 

profissional teve registro em outro CREA e se teve visto no CREA MS e a data. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0814/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001396-0 

FERNANDO DE ARAUJO PHILBOIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0815/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001420-7 

TADEU PAULO BOTTEGA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento da solicitação para o exercício de 2019.. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0816/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011510-0 

CLAUDIO LEITE GOMES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de PARECER pelo DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por cento) no valor 

da ANUIDADE do CREA-MS ao Profissional em epígrafe, para o exercício de 2019, por que, o Interessado 

enquadra-se por tempo de registro, nos termos do que dispõe o inciso II do artigo 2º do Ato Normativo nº: 6, 

de 29 de junho de 2012 do CREA-MS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0817/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011547-0 

DAVID HADDAD NETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

Portanto somos pelo deferimento para exercício de 2019,. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0818/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011549-6 

CARLA MARA DA SILVA FERNANDES BELLIARD 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Portanto o profissional se enquadra para ter direito ao benefício, 

portanto somos pelo deferimento da solicitação para exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0819/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011564-0 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o acima exposto o sou pelo deferimento do desconto de 

90% de desconto para o exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0820/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011642-5 

DOMINGOS SAVIO DE SOUZA MARIUBA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o acima exposto o sou pelo deferimento do desconto de 

90% de desconto para o exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0821/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011672-7 

MARCOS ANTONIO PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando que, de acordo com o art. 3º do Ato Normativo n°: 6, de 

29 de junho de 2012 do Crea-MS, o requerimento para a concessão do desconto fixado nos artigos anteriores 

deverá ser protocolizado perante o Crea-MS, instruído com os respectivos documentos comprobatórios, até no 

máximo a data de 31 de janeiro do exercício a que se refere o pedido, o qual será analisado pela Câmara 

Especializada da modalidade profissional do requerente. Diante do exposto, considerando que foram satisfeitas 

as exigências legais, sou de PARECER pelo DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por 

cento) no valor da ANUIDADE do CREA-MS ao Profissional em epígrafe, para o exercício de 2019, por que, o 

Interessado enquadra-se por tempo de registro, nos termos do que dispõe o inciso II do artigo 2º do Ato 

Normativo nº: 6, de 29 de junho de 2012 do CREA-MS. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0822/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011690-5 

LUIZ MARIO PREZA ROMAO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a legislação vigente, 

ATO 6 do CREA-MS, sendo que o profissional possui trinta e cinco anos de contribuição ao Sistema 

CONFEA/CREAs, somos de parecer favorável ao desconto de 90% no pagamento da anuidade no exercício de 

2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0823/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011776-6 

IBRAIM GODOY DA SILVA NETO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando que o profissional possui trinta e cinco anos de 

contribuição; Estando a documentação em conformidade com o ATO 6 do CREA-MS, somos de parecer 

favorável ao desconto de 90% no pagamento da anuidade do exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0824/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011788-0 

FRANCISCO EDUARDO CARNEIRO DE CARVALHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em conformidade com a legislação vigente, possuindo mais de 

trinta e cinco anos de contribuição para o Sistema CONFEA/CREAs, somos de parecer favorável ao desconto 

de 90% no pagamento da anuidade do exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0825/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012056-2 

JOAO PARRON MARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, somos de parecer pelo indeferimento do pedido, 

deverá quitar a anuidade de 2019 e poderá ter o desconto de 90% no exercício de 2020. ” INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0826/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012163-1 

ARNALDO SANTIAGO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto acima, considerando o artigo 2º, item II, do ATO 6 

do CREA-MS, somos de parecer favorável ao desconto de 90% no pagamento da anuidade no exercício de 2019. 

” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0827/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012164-0 

ANIBAL ARCE TORRES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o artigo 2º, item II, do ATO 6 do CREA-MS, somos de 

parecer favorável ao desconto de 90% no pagamento da anuidade no exercício de 2019. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0828/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012260-3 

VERA SILVIA SAAD 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o artigo 2º, item III, do ATO 6 do CREA-MS, somos de 

parecer favorável ao desconto de 90% na anuidade do exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0829/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012267-0 

LUIZ ANTONIO SAAD 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o artigo 2º, item II, do ATO 6 do CREA-MS, somos de 

parecer favorável ao desconto de 90% no pagamento da anuidade no exercício de 2019. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0830/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012276-0 

NAILTON DE SOUZA FRANCO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o artigo 2º, item II, do ATO 6 do CREA-MS, somos de 

parecer favorável ao desconto de 90% no pagamento da anuidade no exercício de 2019. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0831/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012350-2 

CELSO BARBOSA FOSCACHES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Considerando o acima exposto o sou pelo deferimento do desconto de 

90% de desconto para o exercício de 2019. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0832/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011561-5 

MARCO ANTÔNIO SCAVASSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsabilidade Técnica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de MARCO ANTONIO SCAVASSA, 

CPF. 637.120.321-53, Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do profissional, 

pela Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0833/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012425-8 

THIAGO NOGUEIRA PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsabilidade Técnica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de THIAGO NOGUEIRA PEREIRA, 

CPF. 021.771.231-27, Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do profissional, 

pela Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0834/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139016-1 

DUARTE EMPREENDIMENTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, 

somos de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil EDUARDO PEREIRA DUARTE, baixa da ART 

n. 1320160051380. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0835/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139515-5 

TRACOMAL - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES MACHADO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão dos profissionais Eng. Civil GABRIEL ANGELO BASSETTI 

MACHADO, Eng. Civil HEVERTON PAIER DOS SANTOS, Eng. Civil CARLOS ALBERTO CARNEIRO 

CONCEIÇÃO e Engª Civil JOSIANE DORNELAS MACHADO e as baixas das ARTs de cargo e função. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0836/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000564-0 

TRIZ ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART n. 11.682.474 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica 

do Engenheiro Civil RENATO BOGGI RODRIGUES, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa 

em epígrafe, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0837/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000680-8 

GABC Construtora & Engenharia 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 13.2017.0009372 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Civil GUILHERME ALEXANDRE BEZERRA DA CRUZ, pelo desempenho de cargo ou 

função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0838/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000773-1 

JV - INDUSTRIA , SERVICO, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - 
EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão dos profissionais Engenheiros Civis MARIA DE 

GUADALUPE FERREIRA LEITE e BRUNO SEVES AMADO do quadro técnico da empresa. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0839/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000778-2 

TV TÉCNICA VIÁRIA CONSTRUÇÕES LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de RAFAEL CARLOS HOEMKE, 

Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do profissional, pela Empresa, perante 

este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0840/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000780-4 

NEOVIA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA LTDA. 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de RAFAEL CARLOS HOEMKE, 

Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do profissional, pela Empresa, perante 

este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0841/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000851-7 

A.M CONSTRUTORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a a BAIXA DA ART 1320180118211 DE CARGO E FUNÇAO e 

EXCLUSÃO do profissional Eng. Civil HENRIQUE GENEDESI PORTILHO, CREA MS 19326/D, como 

responsável técnico.pela referida empresa. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0842/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000956-4 

DIFERENCIAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a EXCLUSÃO do profissional Técnico Engenheiro Civil DOUGLAS 

JARA, CREA 2012102522/D, como responsável técnico pela empresa. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0843/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001118-6 

CONCRECASA CONSTRUÇÕES LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11.458.924 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica 

do Engenheiro Civil JAIR FORTUNATO FILHO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar ao DAR para NOTIFICAR a Empresa 

CONCRECASA CONSTRUÇÕES LTDA, para apresentar NOVO Responsável técnico com atribuições 

condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da 

EMPRESA, neste Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0844/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001124-0 

REDE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a BAIXA da ART 1320180094956 DE CARGO E FUNÇAO e EXCLUSÃO 

do profissional Eng. Civil CAIO VINICIUS TRINDADE, CREA MS 7821/D, como responsável técnico.pela 

referida empresa. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0845/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001163-1 

CONSVANM CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a EXCLUSÃO do profissional Engenheira Civil AMANDA GABRIELA 

DA SILVA DE OLIVEIRA, CREA MS 18088/D, como responsável técnico pela empresa. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0846/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001164-0 

J CRUZ ENGENHARIA LT 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de WILSON RITA DOS SANTOS, 

CREA 74116-D/PR, Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do profissional, pela 

Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0847/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001252-2 

ForteAço Industria e Comercio 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil WILLIAM RAMIRES TRAUER e, 

baixa da ART n. 1320170080199. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0848/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001360-0 

PROSUL - PROJETOS SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de EDUARDO DE BARROS 

PEDROSA, CREA RJ. 891.014.048/D, Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do 

profissional, pela Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0849/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011528-3 

INDPAV PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11.744.315 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica 

do Engenheiro Civil JOAO DEGAIR FAVARETO, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa 

em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar a DAR para NOTIFICAR a Empresa 

INDPAV PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI-EPP, para apresentar NOVO Responsável técnico com atribuições 

condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, sob pena de CANCELAMENTO do REGISTRO da 

EMPRESA, neste Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0850/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011580-1 

EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Conforme solicitação da empresa, a mesma pede para indeferir o pedido 

de exclusão do profissional. ” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0851/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011637-9 

ISOCON CONSTRUÇÕES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Conforme solicitação acima citada somos pelo indeferimento do 

protocolo 2019/011637-9. ” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0852/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011767-7 

ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil LUCIANO BRITTES LUCENA, 

baixa da ART n. 132017012858. A empresa deve apresentar novo responsável técnico habilitado, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de cancelamento do registro no Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0853/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011768-5 

TECNOLÓGICA PROCESSAMENTO E SEGURANÇA DE DADOS LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320190002051e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheira Civil WALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA, pelo desempenho de cargo ou função técnica 

pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0854/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011947-5 

MARCOZERO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de ANDRE MATHEUS OLIVEIRA 

LORANDI , CREA 18859/D, Engenheiro Civil, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do 

profissional, pela Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0855/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012048-1 

SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de LISANIA PERES DA SILVA, 

Engenheiro Civil e RICARDO DE SENA SILVA, Engenheiro civil, , DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO 

TÉCNICA dos profissionais, pela Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0856/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012162-3 

WD ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320160018185 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Civil PAULO ROGER CINTRA BANDEIRA DE MELO, pelo desempenho de cargo ou 

função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0857/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012187-9 

Construtora LDN Ltda 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320170066522 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro Civil Luiz Carlos Botelho Ferreira, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0858/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012279-4 

TRENTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a EXCLUSÃO do profissional Engenheiro Sanitarista MARCOS 

DUARTE, CREA MS 1990/D, como responsável técnico pela empresa. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0859/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012597-1 

EMPREITEIRA CENTRAL LTDA - EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da EXCLUSÃO da Responsabilidade Técnica de ROBELIO MASCOLI JUNIOR, 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental, DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA do profissional, pela 

Empresa, perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0860/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012662-5 

CHL CONSTRUCOES LTDA - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão do profissional Eng. Civil JOAO GUALBERTO DE MORAES 

BRASIL do quadro técnico, baixa da ART n. 1320160016560. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0861/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012718-4 

CONTROLE TECNOLOGIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320180085196 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica da Engenheira Civil FRANCYANNE CALVANI DE AMORIM, pelo desempenho de cargo ou função 

técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. Manifestamos também, por determinar a DAR para 

NOTIFICAR a Empresa CONTROLE TECNOLOGIA ESTRUTURAL LTDA, para apresentar NOVO Responsável 

técnico com atribuições condizentes com o seu objetivo social, no prazo de 10 dias, sob pena de 

CANCELAMENTO do REGISTRO da EMPRESA, neste Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0862/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/052164-5 

WELLINGTON MOISES DELFINO DOS SANTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Novo Título    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que NÃO foram satisfeitas as 

exigências legais, sou pelo INDEFERIMENTO do PEDIDO de INCLUSÃO de REGISTRO de Novo Título de 

ENGENHEIRO CIVIL do Interessado em epígrafe, neste Conselho, por que, há fortes indícios e suspeitas de 

que o seu Diploma e Histórico Escolar são FALSOS. Manifestamos também, pela remessa deste processo ao 

DAR para Notificar o Interessado, para que exerça o seu direito de DEFESA, com posterior remessa à ASJUR 

para apuração e providências legais cabíveis. Manifestamos ainda, para que seja enviada a documentação 

inerente ao Curso de Técnico em Eletrotécnica ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, 

comunicando que até provas em contrário os documentos são falsos, visando evitar que o Sr. Wellington Moises 

Delfino dos Santos efetive o seu Registro no recém criado Conselho dos Técnicos. ” INDEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0863/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/126852-8 

THAYRINI RAQUEL MESQUITA DIAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Novo Título    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1073/16 do CONFEA, somos de parecer favorável a anotação do curso de Pós Graduação Lato Sensu em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, sendo concedidas as atribuições do artigo 4º da Resolução n. 359/91 

do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0864/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/137162-0 

LUCAS FELIPE DA SILVEIRA DE JESUS ALVES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Novo Título    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1.073/16 do CONFEA, somos de parecer favorável a anotação do curso Pós - Graduação Lato Sensu em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, diplomado em 10/12/2018 pelo Centro Universitário da Grande 

Dourados. Será concedido as atribuições do artigo 4º, da Resolução n. 359/91 do CONFEA. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0865/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000349-3 

RÉGIS ROBERTO RIBEIRO DIAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Novo Título    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1073/16 do CONFEA, somos de parecer favorável a anotação do curso de Pós Graduação Lato Sensu em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, da Universidade Anhanguera - UNIDERP. O profissional passa a ter, 

também, as atribuições do artigo 4º da Resolução n. 359/91 do CONFEA, e o título de Engenheiro de Segurança 

do Trabalho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0866/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001327-8 

Iviton Jorge da Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Novo Título    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem a documentação somos de parecer favorável à 

anotação das atribuições constantes no artigo 4º da Resolução n. 359/91 – CONFEA. Terá o título de 

Engenheira de Segurança do Trabalho (Cod. 314 – 01 -00) que deverá constar de sua carteira profissional e 

também no SIC. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0867/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/052168-8 

ESB CONSTRUTORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil CELSO DE MATTOS ARCE-ART n. 1320180070895, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL, com RESTRIÇÃO a área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA em MÉDIA e ALTA TENSÃO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0868/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/138115-4 

DCA CONSTRUTORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Sanitarista e Ambiental PAULA PASSOS ROSSI-ART n. 1320180119148, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0869/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/138441-2 

TOLEDO & SOUSA LTDA - EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Civil DAYSE ANNE TOLEDO DE SOUSA BARBIER -ART n. 1320180120385, como Responsável 

Técnica, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Engenharia Civil, com Restrições as atividades de: 

projeto e execução de energia elétrica de média e alta tensão. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0870/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/138617-2 

MILAN E CURY CONSTRUCOES E INCORPORACOES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da 

Engenheira Civil FRANCIELLE LOUIZE PAPINI -ART n. 1320180120886, como Responsável Técnica, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Engenharia Civil, com RESTRIÇÃO à área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA em MÉDIA e ALTA TENSÃO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0871/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139177-0 

INEL INSTALACOES ELETROMECANICAS LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro de Segurança do Trabalho JOSE JONATAN OLIVEIRA-ART n. 1320180120744, como Responsável 

Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área de Engenharia de Segurança do Trabalho. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0872/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139475-2 

CONSTRUTORA ARTEC S/A 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Eduardo Campos Damacena-ART n. 1320180119000, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÕES na área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA em MÉDIA e ALTA TENSÃO, mecânica; iluminação pública; redes de linhas de distribuição de 

energia; manutenção corretiva e preventiva de veículos; serviços de montagem de equipamentos e componentes 

elétricos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0873/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139476-0 

CONSTRUTORA ARTEC S/A 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA e Decisão PL/MS n. 1176/2015 do CREA-MS, somos de parecer favorável a inclusão da 

profissional Engª Civil GIOVANA SIQUEIRA GOULART como responsável técnico, ART n. 1320180121826. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0874/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000387-6 

CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil LANDER DIAS DA MOTA-ART n. 1320180114439, como Responsável Técnico, pela Empresa 

em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0875/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000863-0 

BARCE CONSTRUCOES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Eduardo Cervieri Barth - ART n. 1320190002366, como Responsável Técnico, pela Empresa 

em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL, com RESTRIÇÃO à área de ENGENHARIA 

ELÉTRICA em MÉDIA e ALTA TENSÃO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0876/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001105-4 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DIR RE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional JAILMA DE OLIVEIRA NOVAIS, Engenheiro Civil, 

CREA MS. 177735/D, ART nº: 1320180112694 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA, pela 

empresa perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0877/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001267-0 

CONSTRUTORA PEDROSO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional ADRIANO DOS SANTOS FREITAS, Engenheiro 

Civil, CREA SP. 5068978143/D, ART nº:1320190001430 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO 

TÉCNICA, pela empresa perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0878/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001436-3 

EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK - ART n. 1320190002003, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0879/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001449-5 

INOBRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil VINICIUS CESAR DE MATTOS-ART n. 1320190005012, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0880/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011483-0 

EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Everton Luiz Sippel da Silva - ART n. 1320190003658, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0881/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011743-0 

SUPORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil HIKARU SONEHARA - ART n. 1320190001335, como Responsável Técnico, pela Empresa em 

epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL, com RESTRIÇÃO a área de ENGENHARIA ELÉTRICA 

em MÉDIA e ALTA TENSÃO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0882/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011744-8 

JPM PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil JOAO PAULO ROSA DOS SANTOS-ART n. 1320180109738, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA de CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0883/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011852-5 

EXTINTORES PASA LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional NELSON PASA, Engenheiro Civil e Segurança do 

Trabalho, CREA MS. 142.82/D, ART nº: 1320190002883 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO 

TÉCNICA, pela empresa perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0884/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011868-1 

GEOTEC CONSULTORIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 

exigências legais, previstas no artigo 18 da Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, sou de 

parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Civil LORRAINE BARBOSA MENDES 

BARRETO - ART nº: 1320190003684, como Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0885/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012152-6 

AMBIENTAL SOLUTIONS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional CAIQUE BONFIETTI MARTINS, Engenheiro 

Ambiental, CREA SP. 507.004.0618/D, ART nº: 1320190077064 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO 

TÉCNICA, pela empresa perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0886/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012272-7 

3PX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da ART nº: 13.20190007242 e pela Inclusão da 

Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil MARIANA BRAGA SANTANA, CREA MS 63406/D, pelo 

Desempenho de Cargo ou Função Técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0887/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012512-2 

LT CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da Inclusão do profissional BRAZ DE ARRUDA TORREZAN, Engenheiro Civil, 

CREA MS. 2535/D, ART nº: 1320190008118 de DESEMPENHO DE CARGO ou FUNÇÃO TÉCNICA, pela 

empresa perante este Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0888/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012617-0 

JP ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil Gabriel Bristot Paurosi - ART nº: 1320190007911, como Responsável Técnico, pela Empresa 

em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO às áreas de ENGENHARIA 

ELÉTRICA em Média e Alta Tensão, Engenharia Mecânica e Engenharia de Agronomia. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0889/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012730-3 

E&M SERVIÇO E COMERCIO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do 

Engenheiro Civil OTAVIO FERREIRA DE MATTOS - ART nº: 1320190008163, como Responsável Técnico, pela 

Empresa em epígrafe, para atuar na Área de ENGENHARIA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0890/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012798-2 

W V CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 

exigências legais, previstas no artigo 18 da Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, sou de 

parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil JOAO GUALBERTO DE MORAES 

BRASIL - ART nº: 1320190008389, como Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0891/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012830-0 

CONSERVIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 

exigências legais, previstas no artigo 18 da Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, sou de 

parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil MAGNO REZENDE ALMEIDA- 

ART nº: 1320190003296 e do Engenheiro Civil DIEGO YAMANAKA AKAMINE- ART nº: 1320190009386, como 

Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0892/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/013538-1 

J P RODRIGUES JUNIOR - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Civil HELDER 

HENRIQUE OLIVEIRA GOMES – ART nº: 1320190011670, como Responsável Técnico, pela Empresa em 

epígrafe, perante este Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0893/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/004757-9 

HENRIQUE BATISTA NODIMATU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas 

as exigências legais, manifestamo-nos favoráveis à interrupção do registro do Eng. Civil Henrique Batista 

Nodimatu. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0894/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/004921-0 

IVAN RODRIGUES DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas 

as exigências legais, manifestamo-nos favoráveis à interrupção do registro do Geógrafo Ivan Rodrigues da Silva. 

” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0895/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/138411-0 

GABRIELA DE FATIMA XAVIER DIAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0896/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139244-0 

RICARDO RANGEL ROULDINO REGGIORI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0897/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000049-4 

LAIANE SUSAN SILVA ALMEIDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0898/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000126-1 

JORGE FERRAZ DE OLIVEIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0899/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000293-4 

Renato Freitas de Oliveira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0900/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000545-3 

Alfred Forster 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1007/03 do CONFEA, não havendo débitos pendentes de anuidades e de processos administrativos, somos de 

parecer favorável a interrupção do registro do profissional no Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0901/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001248-4 

Flavia Rezende Gatto 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1007/03 do CONFEA, não havendo débitos pendentes de anuidades e de processos administrativos, somos de 

parecer favorável a interrupção do registo da profissional. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0902/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011681-6 

WANESSA ZACARIAS NASCIMENTO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que a referida 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0903/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011883-5 

FABIO ARRUDA DA ROSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da 

INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 

do CONFEA. Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, 

nos termos do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0904/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012243-3 

Ludmila Beatriz Gôngora Darzi 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1007/03 do CONFEA, não havendo débitos pendentes de anuidades e de processos administrativos, somos de 

parecer favorável a interrupção do registro no Conselho. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0905/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011634-4 

ISMAEL GASPAR MACHADO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Prorrogação da Validade de Registro Provisório    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável a prorrogação do registro provisório pelo período de 01 (um) 

ano. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0906/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2017/039413-6 

ADELSOM SOARES FILHO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável à reativação do registro do profissional com as atribuições 

do ARTIGO 3º DA LEI 6.664/79 E NO MESMO ARTIGO DO DECRETO Nº 85.138/80 COM OBSERVAÇÕES 

DO ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0907/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000107-5 

EDWALDO HENRIQUE BAZANA BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “ARTIGO 3° DA LEI N°. 6664/79 E DO MESMO ARTIGO DO DECRETO 

N°. 85.138/80 COM OBSERVAÇÕES DO ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO N°. 218/73 DO CONFEA. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0908/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000550-0 

JESSYCA JACOBINA OSTEMBERG 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável à reativação do registro da profissional no CREA-MS, com 

as atribuições do Artigo 7º da Resolução n.º 218 de 29.06.73 do CONFEA, combinado com o art. 28º e 29º do 

Decreto nº 23.569 de 11.12.33, com restrições às atividades do item ´a´ referente à geodésia, item ´f´ referente 

à máquinas e alta tensão, itens ´j´ e ´k´ (apenas das atividades restritas) do art. 28º. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0909/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/009096-2 

LEISYANNE OJEDA FERREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1073/16 do CONFEA, somos de parecer favorável à anotação do curso de Pós - Graduação Lato Sensu em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, nível de Especialização, a profissional. São concedidas as atribuições 

do ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91, do CONFEA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0910/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/032100-0 

JOÃO DE SOUZA FERREIRA JÚNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0911/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/043985-0 

Robson Thiago Domingues 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução n. 313/86 do CONFEA. Terá o título de 

Tecnólogo em Gestão Ambiental ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0912/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/105890-6 

PAULA FERNANDA ALMEIDA SOUZA SILVESTRE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0913/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/129566-5 

RAFAELA SATSUKI SARTOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A Interessada RAFAELA SATSUKI SARTOR, CPF. 016.570.421-70, 

requer Registro DEFINITIVO de Engenheira Civil, de acordo com o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, 

apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 

CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 01/10/2018, 

na cidade de Dourados - MS, pelo curso de Engenharia Civil. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e 

Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da  Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 

1048/13 do CONFEA). Terá título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0914/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/137543-0 

LAYDIANE LACERDA ARAUJO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Colou Grau, em 14/12/2018 pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA – 

UNIDERP, pela CONCLUSÃO do CURSO de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando satisfeitas as 

exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL, pelo DEFERIMENTO do REGISTRO PROVISÓRIO do 

profissional em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhe as atribuições previstas no Artigo 28° do Decreto 

Federal n. 23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 

218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Título Profissional de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0915/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139209-1 

VICTOR HUGO PINTO DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n° 23.569/33, artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n° 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n° 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0916/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139343-8 

Cecília Guaraldo Fichmann 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0917/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/139493-0 

Jéssika Queiroz Severino 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

UFMS, em 25/04/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 

satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 

artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá 

o título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0918/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000070-2 

Marcelo Bruno Mota Braga de Carvalho 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diplomou-se pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO, na cidade 

de Campo Grande-MS, em 14/05/2018, no CURSO de ENGENHARIA Diante do exposto, estando satisfeitas 

as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 

7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA). Terá o título de Engenheira Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0919/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000206-3 

Carlos Eduardo Bezerra da Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o registro provisório de acordo com o artigo 57 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 

de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE DE UBERABA - UNIUBE, em 22/12/2018, na 

cidade de Uberaba-MG, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. (conforme informação do 

CREA-MG). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0920/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000233-0 

Jonathan Lyncoln Alves Barbosa 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá título de ENGENHEIRO CIVIL ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0921/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000294-2 

Carla Gameiro Alves da Fonseca 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0922/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000373-6 

Gabriella Miglioli 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional 

terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheira Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0923/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000487-2 

Thayane Helney Rezek 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 

de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 26/06/2018, 

na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 

e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de ENGENHEIRA 

CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0924/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000571-2 

ANDRESSA SOARES MACHADO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

08/01/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0925/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000577-1 

EVELLYN PATRICIA NOGUEIRA DA SILVA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o registro provisório de acordo com o artigo 57 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0926/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000617-4 

DAIANE CRISTINA DE LIMA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0927/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000648-4 

GEOVANI ROBERTO DUARTE FERREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O profissional requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE MATO GROSSO DO SUL - FACSUL, em 

14/08/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º da Resolução n.º 218 de 29.06.73 do CONFEA, 

combinado com o artigo 28º do Decreto n. 23.569/33. Terá o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0928/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000686-7 

Vinicius de Souza Marques 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

24/10/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0929/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000687-5 

Victória D'Oliveira de Araujo 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o registro definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/11/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0930/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000690-5 

ADEMIR DA SILVA PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0931/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000736-7 

Gabriel Lima de Souza Nantes 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0932/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000771-5 

ALLAN FELIPE NECKEL ZORZO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0933/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000811-8 

EVERTON CHAVES PRATES DE JESUS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0934/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000839-8 

EVANDRO LUÍS SCURSONI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O profissional requer o registro provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pelo Centro Universitário Adventista de São Paulo - UNASP, em 

16/12/2018, na cidade de Engenheiro Coelho/SP, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7º, da Lei Federal nº 5.194/66, nas competências 

especificadas pelo artigo 7º, da Resolução 218/73 do CONFEA, sem prejuízo ao artigo 28, do Decreto Federal 

23.569/33. Terá o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0935/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000864-9 

YURI PARRUÃ BERMEJO AUGUSCO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0936/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000866-5 

JUAREZ DA SILVA COSTA JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0937/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000867-3 

Guilherme Freire de Mariz 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 

5194/66 e Artigo 7º combinado ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme 

Resolução 1048/13 do CONFEA). ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0938/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000952-1 

ARNALDO GODOY CARDOSO GLAGAU 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0939/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000960-2 

WILLIAN RABELO DE ASSIS JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0940/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000996-3 

DEISE LOPES COELHO FERREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0941/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000997-1 

Gabriel Rodrigues Batista 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0942/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001083-0 

MARIELY DE JESUS BENITES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0943/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001098-8 

TIAGO PEREIRA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0944/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001121-6 

Jean Vitor Moraes e Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das 

Missões - URI, em17/03/2015, na cidade de Santo Ângelo/RS, no curso de Engenharia Civil. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 218/73, artigo 7º, em 

consonância com o artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Decreto n. 23.569/33, artigos 28 e 29. Terá o título de 

Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0945/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001149-6 

Lucas Nascimento Duarte 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0946/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001186-0 

MICHELLY RODRIGUES FERREIRA MORAIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0947/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001191-7 

Daniellen Ferreira da Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0948/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001232-8 

VINICIUS MATHEUS JANISKI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

20/09/2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0949/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001342-1 

Cleverson Batista Cartaman 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0950/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001350-2 

JESSICA IZEPPI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições dos artigos 4° e 5° do Decreto n. 90.922/85, no âmbito de sua formação profissional. Terá Título 

de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0951/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001366-9 

Cristhian Jaison de Sandre 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

UFMS, em 18/08/2017, em Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA AMBIENTAL. Estando satisfeitas 

as exigências legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 447/2000 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Ambiental. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0952/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/001446-0 

GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0953/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011492-9 

BRUNO GONÇALVES LOPES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0954/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011562-3 

Anthony Arantes da Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0955/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011565-8 

Verônica Larice Trivelato 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0956/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011585-2 

LEANDRO DE SOUZA ANDRADE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o seu Registro Definitivo de acordo com o artigo 

55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

09/12/2017, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 

Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá 

o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0957/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011613-1 

HENRI EMMANUEL MARIE SIMON 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

01/03/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0958/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011614-0 

Leonardo Motta Freire 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0959/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011676-0 

Johnny Rocha Brites 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

18/01/2019, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0960/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011703-0 

Pantene Oliveira Cassel Júnior 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

20/09/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título 

de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0961/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011710-3 

Antonio Rodiney Vieira Pereira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela Faculdade Mato Grosso do Sul - FACSUL , em 

21/01/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 e 

artigo 28 do Decreto federal 23569/33. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0962/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011778-2 

Mirela Rossoni 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0963/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011784-7 

Diego Lopes da Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0964/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011838-0 

Wellington Alves de Sousa 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da 

Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0965/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011848-7 

SAMUEL CHAVES GOTTI RAFAEL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 18/01/2019, em 

Campo Grande-MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 

terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0966/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011860-6 

MARCOS JOSÉ MENDES MARTINS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O profissional requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela Faculdade Mato Grosso do Sul - FACSUL, em 21/01/2019, 

na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, 

o profissional terá as atribuições do artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 e artigo 28 do Decreto 

federal 23.569/33. Terá o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0967/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011864-9 

Larissa Vargas Cassola 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0968/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011881-9 

Gustavo Douglas Pereira de Oliveira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, em 

12/12/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0969/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011951-3 

Matheus Yasunaka 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n.º 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UFMS - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, em 10/01/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, 

artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá 

o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0970/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011958-0 

DENIS DELMONDES VAZ 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 e artigo 28 do Decreto federal 23569/33. 

Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0971/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012022-8 

Eduardo Serina de Oliveira 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução 

n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela FACULDADE MATO GROSSO DO SUL - FACSUL, em 

21/01/2019, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições Artigo 7° da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 e artigo 

28 do Decreto federal 23569/33. Terá o título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0972/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012074-0 

Geraldo Rodrigues de Almeida Neto 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições definitivas que constam dispostas no artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, 

nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/1973 e artigo 28 do Decreto nº 

23.569/1933, conforme informações do Crea-SP. Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0973/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012148-8 

natalia irala alfonso 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0974/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012239-5 

THALYTA CASTRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da 

Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007/2003 do CONFEA. Diplomada pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, 

em 25/01/2019, da cidade de Dourados/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0975/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012325-1 

RONALDO LISBOA GOMES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Art.3º da Lei 6.664/1979 e do Art. 3º do Decreto nº. 85.138/80 com observação do Art. 25 da 

Resolução 218/1973 do CONFEA. Terá título de GEOGRAFO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0976/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012479-7 

Lucas Henrique dos Santos Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado 

com o Artigo 25 da  Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0977/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012491-6 

IULLY VERGA DE SOUZA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

25/01/2019, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0978/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012498-3 

Fernanda Carolini Garcia Galvani 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado 

com o Artigo 25 da  Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0979/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012590-4 

CARLOS HENRIQUE CORTEZ BARBOSA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0980/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012598-0 

Giovana de Brito Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado 

com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do 

CONFEA). Terá o título de ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0981/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012606-4 

Douglas Pereira Oviedo 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

16/01/2019, na cidade de Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0982/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012640-4 

HUGO BARBOSA COSTA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05.12.2003 do CONFEA. Colou grau pela Universidade Anhanguera - Uniderp, em 25/01/2019, na 

cidade de Campo Grande/MS, no curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e 

artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Civil. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0983/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012663-3 

Leonardo Castro Donha 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0984/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012665-0 

Luan Antônio Da Silva Marques 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0985/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012689-7 

Carolina Sia Marotto 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições da RESOLUÇÃO Nº 447/2000 do CONFEA, Terá título de ENGENHEIRA AMBIENTAL. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0986/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012713-3 

WILSON ASSIS DOS SANTOS JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28º do DECRETO FEDERAL 23.569/33, Artigo 7º da LEI 5194/66 e Artigo 7º combinado 

ao Artigo 25º da Resolução 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá o Título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0987/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012790-7 

Deodósio Paulo Zagonel 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do Artigo 28 do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7º da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado 

com o Artigo 25 da  Resolução n.218/73 do Confea (consolidadas conforme Resolução 1048/13 do CONFEA). 

Terá título de ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0988/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012793-1 

DAVID PAREDES CAMPOS JUNIOR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “O interessado requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP, em 

20/09/2018, na cidade de Campo Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as 

exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da 

Lei n. 5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRO CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0989/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012807-5 

TASSIO HENRIQUE FERNANDES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais o Profissional 

terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e artigo 7° 

combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 

1.048/13 do CONFEA). Terá o Título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0990/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/012845-8 

Niely Fernandes Silva 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer FAVORÁVEL, pelo DEFERIMENTO do REGISTRO PROVISÓRIO da profissional, sendo concedidas as 

atribuições pertencentes ao Artigo 7 da Resolução 218/73 do CONFEA, combinado com o artigo 28 do Decreto 

23569/33. Título Profissional de ENGENHEIRA CIVIL ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0991/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013038-0 

MARCELO VICTOR DELGADO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas 

as exigências legais, manifestamo-nos pela concessão do registro provisório à Marcelo Victor Delgado, 

concedendo ao profissional as atribuições previstas no artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, Artigo 7° 

da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA (Consolidadas 

conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA), e o título de Engenheiro Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0992/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013243-9 

PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE CARVALHO ALVES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que foram cumpridas 

as exigências legais, manifestamo-nos pela concessão do registro provisório à Pedro Henrique Ribeiro de 

Carvalho Alves, concedendo ao profissional as atribuições previstas no artigo 28° do Decreto Federal n. 

23.569/33, Artigo 7° da Lei n. 5.194/66 e Artigo 7° combinado com o Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do 

CONFEA (Consolidadas conforme Resolução n. 1.048/13 do CONFEA), e o título de Engenheiro Civil. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0993/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013881-0 

Ana Carolina Pompilio Kalife 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “A interessada requer o Registro Provisório de acordo com o artigo 57 

da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 

1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou grau pelo Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, em 

24/01/2019, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA CIVIL. Estando satisfeitas as exigências 

legais, a profissional terá as atribuições do artigo 28° do Decreto Federal n. 23.569/33, artigo 7° da Lei n. 

5.194/66 e artigo 7° combinado com o artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 

ENGENHEIRA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0994/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/013892-5 

RICARDO JOSE ZELADA CAFURE 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos 

pela baixa da ART n°: 1320180021349, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as 

seguintes atividades: RESTRIÇÃO: Fornecimento e plantio de grama esmeralda em placas Fornecimento e 

plantio de árvore espécie Oiti Manifestamos também por informar ao DAR – Departamento de Atendimento e 

Registro que para as atividades restritas, fica o interessado dispensado de apresentar ART de profissional 

devidamente habilitado, considerando a época de execução dos serviços/obra. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0995/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2016/117812-4 

M.C.M GESTÃO DE OBRAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, somos de parecer favorável ao indeferimento do 

registro da empresa no CREA-MS e, cancelamento das ARTs n. 1320160011329 e 1320160012651. ” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0996/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2016/140055-2 

GR CONSTRUÇÕES MONTAGENS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, somos de parecer favorável ao indeferimento do 

registro da empresa no CREA-MS e, cancelamento da ART n. 1320160038012. ” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0997/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/124960-4 

CF CONSTRUCOES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que foi cumprida 

exigência emanada, bem como considerando a regularidade da documentação apresentada, manifestamo-nos 

pelo deferimento do registro da pessoa jurídica em referência, sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil 

João Alberto Pereira, para atividades no âmbito da Engenharia Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0998/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/129402-2 

Normatec Engenharia 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seu responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 0999/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/137346-1 

J. R. DA SILVA MONTAGEM E MANUTENÇÃO - EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seu responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1000/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/139354-3 

DELTA IMPERMEABILIZACAO EM FIBERGLASS - ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seu responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1001/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000074-5 

PORTAL ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Analisando o presente processo, verificamos que os documentos 

apresentados, atendem as exigências do artigo 8º da Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, 

estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 

favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante este Conselho, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil JOAO PAULO DE LIMA - ART nº: 1320190000416, para o 

desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA CIVIL. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1002/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/000474-0 

ILHA SERVICE HYDRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seus responsáveis técnicos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1003/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001193-3 

GP ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seu responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1004/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/001388-0 

KAPA CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de 

atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO a área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil EDUARDO OLIVETI-ART n. 1320190003805. ” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO 

DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1005/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/011843-6 

Everaldo Gomes Goncalves ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação 

apresentada, manifestamo-nos pela concessão do registro da empresa em referência, sob a responsabilidade 

técnica do Eng. Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Zanin de Almeida, para atividades voltadas à 

Engenharia Civil. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1006/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012075-9 

WC ENGENHARIA, CONSTRUCOES E REFORMAS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL 

de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do 

Proprietário Engenheiro Civil Welton Carlos Lima de Souza - ART nº: 1320190014148, para desenvolvimento 

de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO à área de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA 

E ALTA TENSÃO. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1007/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012177-1 

CONSTRUIR PRESTADORA DE SERVIÇOS PREDIAL E RESIDENCIAL 
LTDA ME 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seu responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1008/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012357-0 

L A ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seus responsáveis técnicos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1009/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012363-4 

RMS ENGENHARIA E MANUTENCOES PREDIAIS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável ao registro da empresa sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil 

RAFAEL MENDES SIEMIONKO, ART n. 1320180114989 . ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1010/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012778-8 

JFL CONSTRUTORA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, somos de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do registro da Empresa EIRELI - Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Civil JONATHAN FRAGA DE LIMA-ART n. 1320190009180, para desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA CIVIL, com RESTRIÇÃO para a área de ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E ALTA TENSÃO. 

” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN 

SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1011/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/013294-3 

LTS ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seus responsáveis técnicos. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1012/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/013952-2 

SM CONSTRUÇOES 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, conforme 

atribuições de seu responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1013/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2018/035125-1 

CONSÓRCIO SISTEMA PRI - CARUSO JR 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica – Consórcio    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto, considerando que a documentação apresentada 

atende os preceitos da Resolução supra, sou de parecer FAVORÁVEL ao Registro neste Conselho, do 

CONSÓRCIO SISTEMA PRI - CARUSO JR, sob a Responsabilidade Técnica dos Engenheiros abaixo 

relacionados: 1. Sanitarista e Ambiental JULIANO BUENO MENDES TERRA-ART n. 1320180107436: 2. 

Engenheiro Civil FRANCISCO DAS CHAGAS CHAVES DE OLIVEIRA-ART n. 1320180107440; 3. Engenheiro 

Ambiental ALEXANDRE DE MOYA CARUSO GOMES-ART n. 1320180104553; 4. Geólogo FRANCISCO 

CARUSO GOMES JUNIOR-ART n. 1320180104565. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1014/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2018/002636-9 

NELSON ANTONIO DA SILVA BARROS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Revisão de Atribuição    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “ARTIGO 23º DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA. POR FORÇA DE 

DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO, O PROFISSIONAL PODERÁ EXERCER AS 

ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELOS ARTIGOS 3º E 4º DO DECRETO 90.922/85, ATIVIDADES ESTAS 

CORRESPONDENTES AOS Nº 1 A 18 DO ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, NOS LIMITES DE 

SUA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, SEM AS RESTRIÇÕES PREVISTAS NO CITADO DIPLOMA E NA LEI POR 

ELE REGULAMENTADA. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1015/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/000238-1 

Luan Augusto de Freitas 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Revisão de Atribuição    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto manifestamos pela baixa da solicitação do 

interessado para manifestação da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, quanto 

às atribuições do profissional para atividades solicitadas. Deliberamos ainda por determinar ao DAR – 

Departamento de Atendimento e Registro, que encaminhe a Câmara Especializada de Engenharia Civil e 

Agrimensura – CEECA, para análise e deliberação, o processo físico de registro do interessado, bem como à 

documentação relativa à sua solicitação de revisão de atribuições. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO 

HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 

RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1016/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
F2019/011728-6 

AROLDO ABUSSAFI FIGUEIRO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Revisão de Atribuição    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Diante do exposto manifestamos pela baixa da solicitação do 

profissional interessado para manifestação da Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – 

CEECA, quanto às atribuições do profissional para atividade solicitada. Deliberamos ainda por determinar ao 

DAR – Departamento de Atendimento e Registro, que encaminhe a Câmara Especializada de Engenharia Civil 

e Agrimensura – CEECA, para análise e deliberação, o processo físico de registro do interessado, bem como à 

documentação relativa à sua solicitação de revisão de atribuições. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1017/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012015-5 

CASTELL ENGENHARIA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem a documentação, somos favoráveis ao 

DEFERIMENTO do VISTO da empresa para área da ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seu 

responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487 RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1018/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5. 1. 1 Relatos aprovados “ad referendum” da Câmara (HOMOLOGADOS) 
J2019/012231-0 

BANDEIRA EVENTOS 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU homologar como segue teor: “Estando em ordem a documentação, somos favoráveis ao 

DEFERIMENTO do VISTO da empresa para área da ENGENHARIA CIVIL, conforme atribuições de seu 

responsável técnico. ” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1019/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2014003451 
AUTUADO: CONSSOL CONSORCIO SOLIDARIO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 1° da Lei 6.496/77    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Considerando que foram apresentadas as cópias das ART´s. Desta forma, o nosso parecer é 

pelo cancelamento da NAI. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO 

DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1020/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2014004600 
AUTUADO: ARNALDO KAZUHIKI ISHY 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 1° da Lei 6.496/77    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “O nosso parecer é pelo procedimento da NAI, no valor mínimo, pois apresentou a ART, com 

data posterior ao recebimento da NAI. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO 

DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1021/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2017003895 
AUTUADO: TDC ENGENHARIA EIRELI 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 1° da Lei 6.496/77    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Considerando que o autuado apresentou as devidas RRT´s, com data anterior a lavratura do 

auto de infração, o nosso parecer é pelo cancelamento da NAI. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1022/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2017003671 
AUTUADO: SIGNORI & CIA LTDA 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 1° da Lei 6.496/77    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Considerando que a fiscalização em resposta a diligência apresentou a devida tarefa nº 38814, 

com a devida RRT n° 000000635464. Desta forma, o nosso parecer é pelo cancelamento da NAI. ” Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1023/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2017003884 
AUTUADO: VINICIUS MARTINS AMARAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 6° alínea “A” da Lei 5.194/66    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Considerando que o autuado apresentou as devidas RRT´s, com data anterior a lavratura do 

auto de infração, o nosso parecer é pelo cancelamento da NAI. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1024/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2017000133 
AUTUADO: JACEANE DAL ONGARO 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 6° alínea “A” da Lei 5.194/66    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Considerando que o autuado apresentou a devida RRT, com data anterior a lavratura do auto 

de infração, o nosso parecer é pelo cancelamento da NAI. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD HASSAN 

GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN 

DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS DI DIO, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 487ª RO de 15/3/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEECA/MS nº 1025/2019 

Referência e 

Interessado 

: 
5 .  1 .  4  RELATOS DE AUTO DE INFRAÇÃO E REVÉIS  
 

PROCESSO REVEL N. 2017003883 
AUTUADO: VINICIUS MARTINS AMARAL 

Setor : 
DAT 

 

 EMENTA:  Infração ao Artigo 6° alínea “A” da Lei 5.194/66    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o 

seguinte teor: “Considerando que o autuado apresentou as devidas RRT´s, com data anterior a lavratura do 

auto de infração, o nosso parecer é pelo cancelamento da NAI. ” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, GANEM JEAN TEBCHARANI, JEAN SALIBA, JULIO DA CAS NETO, REGINA KEIKO HIANE 

OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATO, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RUBENS 

DI DIO, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/3/2019.  

 

 

 

 

 
Engenheiro Civil LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO  

  Coordenador da CEECA

 

 


